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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTO

A leitura e interpretação de textos são habilidades essenciais 
no âmbito dos concursos públicos, pois exigem do candidato a 
capacidade de compreender não apenas o sentido literal, mas 
também as nuances e intenções do autor. Os textos podem 
ser divididos em duas categorias principais: literários e não 
literários. A interpretação de ambos exige um olhar atento à 
estrutura, ao ponto de vista do autor, aos elementos de coesão 
e à argumentação. Neste contexto, é crucial dominar técnicas de 
leitura que permitam identificar a ideia central do texto, inferir 
informações implícitas e analisar a organização textual de forma 
crítica e objetiva.

— Compreensão Geral do Texto
A compreensão geral do texto consiste em identificar e 

captar a mensagem central, o tema ou o propósito de um texto, 
sejam eles explícitos ou implícitos. Esta habilidade é crucial tanto 
em textos literários quanto em textos não literários, pois fornece 
ao leitor uma visão global da obra, servindo de base para uma 
interpretação mais profunda. A compreensão geral vai além da 
simples decodificação das palavras; envolve a percepção das 
intenções do autor, o entendimento das ideias principais e a 
identificação dos elementos que estruturam o texto.

– Textos Literários
Nos textos literários, a compreensão geral está ligada à 

interpretação dos aspectos estéticos e subjetivos. É preciso 
considerar o gênero (poesia, conto, crônica, romance), o contexto 
em que a obra foi escrita e os recursos estilísticos utilizados 
pelo autor. A mensagem ou tema de um texto literário muitas 
vezes não é transmitido de maneira direta. Em vez disso, o autor 
pode utilizar figuras de linguagem (metáforas, comparações, 
simbolismos), criando camadas de significação que exigem uma 
leitura mais interpretativa.

Por exemplo, em um poema de Manuel Bandeira, como “O 
Bicho”, ao descrever um homem que revirava o lixo em busca 
de comida, a compreensão geral vai além da cena literal. O 
poema denuncia a miséria e a degradação humana, mas faz isso 
por meio de uma imagem que exige do leitor sensibilidade para 
captar essa crítica social indireta.

Outro exemplo: em contos como “A Hora e a Vez de Augusto 
Matraga”, de Guimarães Rosa, a narrativa foca na jornada de 
transformação espiritual de um homem. Embora o texto tenha 
uma história clara, sua compreensão geral envolve perceber os 
elementos de religiosidade e redenção que permeiam a narrativa, 
além de entender como o autor utiliza a linguagem regionalista 
para dar profundidade ao enredo.

– Textos Não Literários
Em textos não literários, como artigos de opinião, 

reportagens, textos científicos ou jurídicos, a compreensão 
geral tende a ser mais direta, uma vez que esses textos visam 
transmitir informações objetivas, ideias argumentativas ou 
instruções. Neste caso, o leitor precisa identificar claramente o 
tema principal ou a tese defendida pelo autor e compreender o 
desenvolvimento lógico do conteúdo.

Por exemplo, em um artigo de opinião sobre os efeitos da 
tecnologia na educação, o autor pode defender que a tecnologia 
é uma ferramenta essencial para o aprendizado no século XXI. 
A compreensão geral envolve identificar esse posicionamento e 
as razões que o autor oferece para sustentá-lo, como o acesso 
facilitado ao conhecimento, a personalização do ensino e a 
inovação nas práticas pedagógicas.

Outro exemplo: em uma reportagem sobre desmatamento 
na Amazônia, o texto pode apresentar dados e argumentos para 
expor a gravidade do problema ambiental. O leitor deve captar a 
ideia central, que pode ser a urgência de políticas de preservação 
e as consequências do desmatamento para o clima global e a 
biodiversidade.

– Estratégias de Compreensão
Para garantir uma boa compreensão geral do texto, é 

importante seguir algumas estratégias:

- Leitura Atenta: Ler o texto integralmente, sem pressa, 
buscando entender o sentido de cada parte e sua relação com 
o todo.

- Identificação de Palavras-Chave: Buscar termos e 
expressões que se repetem ou que indicam o foco principal do 
texto.

- Análise do Título e Subtítulos: Estes elementos 
frequentemente apontam para o tema ou ideia principal do 
texto, especialmente em textos não literários.

- Contexto de Produção: Em textos literários, o contexto 
histórico, cultural e social do autor pode fornecer pistas 
importantes para a interpretação do tema. Nos textos não 
literários, o contexto pode esclarecer o objetivo do autor ao 
produzir aquele texto, seja para informar, convencer ou instruir.

- Perguntas Norteadoras: Ao ler, o leitor pode se perguntar: 
Qual é o tema central deste texto? Qual é a intenção do autor ao 
escrever este texto? Há uma mensagem explícita ou implícita?
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Exemplos Práticos

- Texto Literário: Um poema como “Canção do Exílio” de 
Gonçalves Dias pode, à primeira vista, parecer apenas uma 
descrição saudosista da pátria. No entanto, a compreensão geral 
deste texto envolve entender que ele foi escrito no contexto de 
um poeta exilado, expressando tanto amor pela pátria quanto 
um sentimento de perda e distanciamento.

- Texto Não Literário: Em um artigo sobre as mudanças 
climáticas, a tese principal pode ser que a ação humana é a 
principal responsável pelo aquecimento global. A compreensão 
geral exigiria que o leitor identificasse essa tese e as evidências 
apresentadas, como dados científicos ou opiniões de especialistas, 
para apoiar essa afirmação.

– Importância da Compreensão Geral
Ter uma boa compreensão geral do texto é o primeiro passo 

para uma interpretação eficiente e uma análise crítica. Nos 
concursos públicos, essa habilidade é frequentemente testada 
em questões de múltipla escolha e em questões dissertativas, 
nas quais o candidato precisa demonstrar sua capacidade de 
resumir o conteúdo e de captar as ideias centrais do texto.

Além disso, uma leitura superficial pode levar a erros de 
interpretação, prejudicando a resolução correta das questões. 
Por isso, é importante que o candidato esteja sempre atento 
ao que o texto realmente quer transmitir, e não apenas ao que 
é dito de forma explícita. Em resumo, a compreensão geral do 
texto é a base para todas as outras etapas de interpretação 
textual, como a identificação de argumentos, a análise da coesão 
e a capacidade de fazer inferências.

— Ponto de Vista ou Ideia Central Defendida pelo Autor
O ponto de vista ou a ideia central defendida pelo autor 

são elementos fundamentais para a compreensão do texto, 
especialmente em textos argumentativos, expositivos e literários. 
Identificar o ponto de vista do autor significa reconhecer a 
posição ou perspectiva adotada em relação ao tema tratado, 
enquanto a ideia central refere-se à mensagem principal que o 
autor deseja transmitir ao leitor.

Esses elementos revelam as intenções comunicativas do 
texto e ajudam a esclarecer as razões pelas quais o autor constrói 
sua argumentação, narrativa ou descrição de determinada 
maneira. Assim, compreender o ponto de vista ou a ideia central 
é essencial para interpretar adequadamente o texto e responder 
a questões que exigem essa habilidade.

– Textos Literários
Nos textos literários, o ponto de vista do autor pode 

ser transmitido de forma indireta, por meio de narradores, 
personagens ou símbolos. Muitas vezes, os autores não expõem 
claramente suas opiniões, deixando a interpretação para o 
leitor. O ponto de vista pode variar entre diferentes narradores 
e personagens, enriquecendo a pluralidade de interpretações 
possíveis.

Um exemplo clássico é o narrador de “Dom Casmurro”, de 
Machado de Assis. Embora Bentinho (o narrador-personagem) 
conte a história sob sua perspectiva, o leitor percebe que o 
ponto de vista dele é enviesado, e isso cria ambiguidade sobre 

a questão central do livro: a possível traição de Capitu. Nesse 
caso, a ideia central pode estar relacionada à incerteza e à 
subjetividade das percepções humanas.

Outro exemplo: em “Vidas Secas”, de Graciliano Ramos, o 
ponto de vista é o de uma narrativa em terceira pessoa que se 
foca nos personagens humildes e no sofrimento causado pela 
seca no sertão nordestino. A ideia central do texto é a denúncia 
das condições de vida precárias dessas pessoas, algo que o autor 
faz por meio de uma linguagem econômica e direta, alinhada à 
dureza da realidade descrita.

Nos poemas, o ponto de vista também pode ser identificado 
pelo eu lírico, que expressa sentimentos, reflexões e visões de 
mundo. Por exemplo, em “O Navio Negreiro”, de Castro Alves, o 
eu lírico adota um tom de indignação e denúncia ao descrever 
as atrocidades da escravidão, reforçando uma ideia central de 
crítica social.

– Textos Não Literários
Em textos não literários, o ponto de vista é geralmente 

mais explícito, especialmente em textos argumentativos, como 
artigos de opinião, editoriais e ensaios. O autor tem o objetivo 
de convencer o leitor de uma determinada posição sobre um 
tema. Nesse tipo de texto, a tese (ideia central) é apresentada 
de forma clara logo no início, sendo defendida ao longo do texto 
com argumentos e evidências.

Por exemplo, em um artigo de opinião sobre a reforma 
tributária, o autor pode adotar um ponto de vista favorável à 
reforma, argumentando que ela trará justiça social e reduzirá 
as desigualdades econômicas. A ideia central, neste caso, é a 
defesa da reforma como uma medida necessária para melhorar 
a distribuição de renda no país. O autor apresentará argumentos 
que sustentem essa tese, como dados econômicos, exemplos de 
outros países e opiniões de especialistas.

Nos textos científicos e expositivos, a ideia central também 
está relacionada ao objetivo de informar ou esclarecer o leitor 
sobre um tema específico. A neutralidade é mais comum nesses 
casos, mas ainda assim há um ponto de vista que orienta a 
escolha das informações e a forma como elas são apresentadas. 
Por exemplo, em um relatório sobre os efeitos do desmatamento, 
o autor pode não expressar diretamente uma opinião, mas 
ao apresentar evidências sobre o impacto ambiental, está 
implicitamente sugerindo a importância de políticas de 
preservação.

– Como Identificar o Ponto de Vista e a Ideia Central
Para identificar o ponto de vista ou a ideia central de um 

texto, é importante atentar-se a certos aspectos:

1. Título e Introdução: Muitas vezes, o ponto de vista do 
autor ou a ideia central já são sugeridos pelo título do texto 
ou pelos primeiros parágrafos. Em artigos e ensaios, o autor 
frequentemente apresenta sua tese logo no início, o que facilita 
a identificação.

2. Linguagem e Tom: A escolha das palavras e o tom 
(objetivo, crítico, irônico, emocional) revelam muito sobre o 
ponto de vista do autor. Uma linguagem carregada de emoção 
ou uma sequência de dados e argumentos lógicos indicam como 
o autor quer que o leitor interprete o tema.
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3. Seleção de Argumentos: Nos textos argumentativos, os 
exemplos, dados e fatos apresentados pelo autor refletem o ponto 
de vista defendido. Textos favoráveis a uma determinada posição 
tenderão a destacar aspectos que reforcem essa perspectiva, 
enquanto minimizam ou ignoram os pontos contrários.

4. Conectivos e Estrutura Argumentativa: Conectivos como 
“portanto”, “por isso”, “assim”, “logo” e “no entanto” são usados 
para introduzir conclusões ou para contrastar argumentos, 
ajudando a deixar claro o ponto de vista do autor. A organização 
do texto em blocos de ideias também pode indicar a progressão 
da defesa da tese.

5. Conclusão: Em muitos textos, a conclusão serve para 
reafirmar o ponto de vista ou ideia central. Neste momento, o 
autor resume os principais argumentos e reforça a posição 
defendida, ajudando o leitor a compreender a ideia principal.

Exemplos Práticos

- Texto Literário: No conto “A Cartomante”, de Machado 
de Assis, o narrador adota uma postura irônica, refletindo o 
ceticismo em relação à superstição. A ideia central do texto gira 
em torno da crítica ao comportamento humano que, por vezes, 
busca respostas mágicas para seus problemas, ignorando a 
racionalidade.

- Texto Não Literário: Em um artigo sobre os benefícios da 
alimentação saudável, o autor pode adotar o ponto de vista de 
que uma dieta equilibrada é fundamental para a prevenção de 
doenças e para a qualidade de vida. A ideia central, portanto, é 
que os hábitos alimentares influenciam diretamente a saúde, e 
isso será sustentado por argumentos baseados em pesquisas 
científicas e recomendações de especialistas.

– Diferença entre Ponto de Vista e Ideia Central
Embora relacionados, ponto de vista e ideia central não são 

sinônimos. O ponto de vista refere-se à posição ou perspectiva 
do autor em relação ao tema, enquanto a ideia central é a 
mensagem principal que o autor quer transmitir. Um texto pode 
defender a mesma ideia central a partir de diferentes pontos de 
vista. Por exemplo, dois textos podem defender a preservação 
do meio ambiente (mesma ideia central), mas um pode adotar 
um ponto de vista econômico (focando nos custos de desastres 
naturais) e o outro, um ponto de vista social (focando na 
qualidade de vida das futuras gerações).

— Argumentação
A argumentação é o processo pelo qual o autor apresenta 

e desenvolve suas ideias com o intuito de convencer ou 
persuadir o leitor. Em um texto argumentativo, a argumentação 
é fundamental para a construção de um raciocínio lógico e coeso 
que sustente a tese ou ponto de vista do autor. Ela se faz presente 
em diferentes tipos de textos, especialmente nos dissertativos, 
artigos de opinião, editoriais e ensaios, mas também pode ser 
encontrada de maneira indireta em textos literários e expositivos.

A qualidade da argumentação está diretamente ligada 
à clareza, à consistência e à relevância dos argumentos 
apresentados, além da capacidade do autor de antecipar e 
refutar possíveis contra-argumentos. Ao analisar a argumentação 

de um texto, é importante observar como o autor organiza suas 
ideias, quais recursos utiliza para justificar suas posições e de 
que maneira ele tenta influenciar o leitor.

– Estrutura da Argumentação
A argumentação em um texto dissertativo-argumentativo, 

por exemplo, costuma seguir uma estrutura lógica que inclui:

1. Tese: A tese é a ideia central que o autor pretende 
defender. Ela costuma ser apresentada logo no início do texto, 
frequentemente na introdução. A tese delimita o ponto de 
vista do autor sobre o tema e orienta toda a argumentação 
subsequente.

2. Argumentos: São as justificativas que sustentam a tese. 
Podem ser de vários tipos, como argumentos baseados em fatos, 
estatísticas, opiniões de especialistas, experiências concretas 
ou raciocínios lógicos. O autor utiliza esses argumentos para 
demonstrar a validade de sua tese e persuadir o leitor.

3. Contra-argumentos e Refutação: Muitas vezes, para 
fortalecer sua argumentação, o autor antecipa e responde a 
possíveis objeções ao seu ponto de vista. A refutação é uma 
estratégia eficaz que demonstra que o autor considerou outras 
perspectivas, mas que tem razões para desconsiderá-las ou 
contestá-las.

4. Conclusão: Na conclusão, o autor retoma a tese inicial e 
resume os principais pontos da argumentação, reforçando seu 
ponto de vista e buscando deixar uma impressão duradoura no 
leitor.

– Tipos de Argumentos
A argumentação pode utilizar diferentes tipos de argumentos, 

dependendo do objetivo do autor e do contexto do texto. Entre 
os principais tipos, podemos destacar:

1. Argumento de autoridade: Baseia-se na citação de 
especialistas ou de instituições renomadas para reforçar a tese. 
Esse tipo de argumento busca emprestar credibilidade à posição 
defendida.

Exemplo: “Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), 
uma alimentação equilibrada pode reduzir em até 80% o risco de 
doenças crônicas, como diabetes e hipertensão.”

2. Argumento de exemplificação: Utiliza exemplos concretos 
para ilustrar e validar o ponto de vista defendido. Esses exemplos 
podem ser tirados de situações cotidianas, casos históricos ou 
experimentos.

Exemplo: “Em países como a Suécia e a Finlândia, onde o 
sistema educacional é baseado na valorização dos professores, 
os índices de desenvolvimento humano são superiores à média 
global.”

3. Argumento lógico (ou dedutivo): É baseado em um 
raciocínio lógico que estabelece uma relação de causa e efeito, 
levando o leitor a aceitar a conclusão apresentada. Esse tipo 
de argumento pode ser dedutivo (parte de uma premissa geral 
para uma conclusão específica) ou indutivo (parte de exemplos 
específicos para uma conclusão geral).
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Exemplo dedutivo: “Todos os seres humanos são mortais. 
Sócrates é um ser humano. Logo, Sócrates é mortal.”

Exemplo indutivo: “Diversos estudos demonstram que 
o uso excessivo de telas prejudica a visão. Portanto, o uso 
prolongado de celulares e computadores também pode afetar 
negativamente a saúde ocular.”

4. Argumento emocional (ou patético): Apela aos 
sentimentos do leitor, utilizando a emoção como meio de 
convencimento. Este tipo de argumento pode despertar empatia, 
compaixão, medo ou revolta no leitor, dependendo da maneira 
como é apresentado.

Exemplo: “Milhares de crianças morrem de fome todos os 
dias enquanto toneladas de alimentos são desperdiçadas em 
países desenvolvidos. É inaceitável que, em pleno século XXI, 
ainda enfrentemos essa realidade.”

5. Argumento de comparação ou analogia: Compara 
situações semelhantes para fortalecer o ponto de vista do 
autor. A comparação pode ser entre eventos, fenômenos ou 
comportamentos para mostrar que a lógica aplicada a uma 
situação também se aplica à outra.

Exemplo: “Assim como o cigarro foi amplamente aceito 
durante décadas, até que seus malefícios para a saúde fossem 
comprovados, o consumo excessivo de açúcar hoje deve ser visto 
com mais cautela, já que estudos indicam seus efeitos nocivos a 
longo prazo.”

– Coesão e Coerência na Argumentação
A eficácia da argumentação depende também da coesão e 

coerência no desenvolvimento das ideias. Coesão refere-se aos 
mecanismos linguísticos que conectam as diferentes partes do 
texto, como pronomes, conjunções e advérbios. Estes elementos 
garantem que o texto flua de maneira lógica e fácil de ser seguido.

Exemplo de conectivos importantes:
- Para adicionar informações: “além disso”, “também”, 

“ademais”.
- Para contrastar ideias: “no entanto”, “por outro lado”, 

“todavia”.
- Para concluir: “portanto”, “assim”, “logo”.

Já a coerência diz respeito à harmonia entre as ideias, ou 
seja, à lógica interna do texto. Um texto coerente apresenta uma 
relação clara entre a tese, os argumentos e a conclusão. A falta 
de coerência pode fazer com que o leitor perca o fio do raciocínio 
ou não aceite a argumentação como válida.

– Exemplos Práticos de Argumentação

- Texto Argumentativo (Artigo de Opinião): Em um artigo que 
defenda a legalização da educação domiciliar no Brasil, a tese 
pode ser que essa prática oferece mais liberdade educacional para 
os pais e permite uma personalização do ensino. Os argumentos 
poderiam incluir exemplos de países onde a educação domiciliar 
é bem-sucedida, dados sobre o desempenho acadêmico de 
crianças educadas em casa e opiniões de especialistas. O autor 
também pode refutar os argumentos de que essa modalidade de 
ensino prejudica a socialização das crianças, citando estudos que 
mostram o contrário.

- Texto Literário: Em obras literárias, a argumentação pode 
ser mais sutil, mas ainda está presente. No romance “Capitães 
da Areia”, de Jorge Amado, embora a narrativa siga a vida de 
crianças abandonadas nas ruas de Salvador, a estrutura do texto 
e a escolha dos eventos apresentados constroem uma crítica 
implícita à desigualdade social e à falta de políticas públicas 
eficazes. A argumentação é feita de maneira indireta, por meio 
das experiências dos personagens e do ambiente descrito.

– Análise Crítica da Argumentação
Para analisar criticamente a argumentação de um texto, é 

importante que o leitor:

1. Avalie a pertinência dos argumentos: Os argumentos 
são válidos e relevantes para sustentar a tese? Estão bem 
fundamentados?

2. Verifique a solidez da lógica: O raciocínio seguido pelo 
autor é coerente? Há falácias argumentativas que enfraquecem 
a posição defendida?

3. Observe a diversidade de fontes: O autor utiliza diferentes 
tipos de argumentos (fatos, opiniões, dados) para fortalecer sua 
tese, ou a argumentação é unilateral e pouco fundamentada?

4. Considere os contra-argumentos: O autor reconhece e 
refuta pontos de vista contrários? Isso fortalece ou enfraquece 
a defesa da tese?

— Elementos de Coesão
Os elementos de coesão são os recursos linguísticos que 

garantem a conexão e a fluidez entre as diferentes partes de um 
texto. Eles são essenciais para que o leitor compreenda como as 
ideias estão relacionadas e para que o discurso seja entendido 
de forma clara e lógica. Em termos práticos, a coesão se refere à 
capacidade de manter as frases e parágrafos interligados, criando 
uma progressão lógica que permite ao leitor seguir o raciocínio 
do autor sem perder o fio condutor.

A coesão textual pode ser alcançada por meio de diversos 
mecanismos, como o uso de conectivos, pronomes, elipses e 
sinônimos, que evitam repetições desnecessárias e facilitam a 
transição entre as ideias. Em textos argumentativos e dissertativos, 
esses elementos desempenham um papel fundamental na 
organização e no desenvolvimento da argumentação.

– Tipos de Coesão
Os principais tipos de coesão podem ser divididos em coesão 

referencial, coesão sequencial e coesão lexical. Cada um deles 
envolve diferentes estratégias que contribuem para a unidade e 
a clareza do texto.

1. Coesão Referencial
A coesão referencial ocorre quando um elemento do texto 

remete a outro já mencionado, garantindo que as ideias sejam 
retomadas ou antecipadas sem a necessidade de repetição 
direta. Isso pode ser feito por meio de pronomes, advérbios ou 
outras expressões que retomam conceitos, pessoas ou objetos 
mencionados anteriormente.
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RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS ENVOLVENDO FRAÇÕES

Uma fração é um número que pode ser representado na 
forma a/b, onde “a” é o numerador e “b” é o denominador, com 
a condição de que “b” seja diferente de zero. Ela representa uma 
divisão em partes iguais. Veja a figura:

O numerador representa a quantidade de partes que foram 
tomadas do total da unidade dividida.

O denominador representa a quantidade de partes iguais 
em que a unidade foi dividida. Lê-se: um quarto.

Fique Ligado:
– Frações com denominadores de 1 a 10: meias, terças, 

quartas, quintas, sextas, sétimas, oitavas, nonas e décimas.
– Frações com denominadores potências de 10: décimas, 

centésimas, milésimas, décimas de milésimas, centésimas de 
milésimas, etc.

– Denominadores diferentes dos mencionados 
anteriormente: indica-se o numerador e, em seguida, o 
denominador seguido da palavra “avos”.

Tipos de frações
– Frações Próprias: numerador é menor que o denominador. 

Ex.: 7/15
– Frações Impróprias: numerador é maior ou igual ao 

denominador. Ex.: 9/7
– Frações aparentes: numerador é múltiplo do denominador. 

Elas pertencem também ao grupo das frações impróprias. Ex.: 
6/3

– Frações mistas: números compostos de uma parte inteira 
e outra fracionária. Podemos transformar uma fração imprópria 
na forma mista e vice e versa. Ex.: 1 1/12 (um inteiro e um doze 
avos)

– Frações equivalentes: duas ou mais frações que apresentam 
a mesma parte da unidade. Ex.: 4/8 = 1/2

– Frações irredutíveis: frações onde o numerador e o 
denominador são primos entre si. Ex.: 7/13; 

Operações com frações

– Adição e Subtração 
Com mesmo denominador: conserva-se o denominador e 

soma-se ou subtrai-se os numeradores.

Com denominadores diferentes: é necessário reduzir ao 
mesmo denominador através do mmc entre os denominadores. 
Usamos tanto na adição quanto na subtração.

O mmc entre os denominadores (3,2) = 6

– Multiplicação e Divisão
Multiplicação: é produto dos numerados pelos 

denominadores dados. Ex.:

Divisão: é igual a primeira fração multiplicada pelo inverso 
da segunda fração. Ex.:

Obs.: Sempre que possível podemos simplificar o resultado 
da fração resultante de forma a torna-la irredutível.
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Exemplo:
(EBSERH/HUPES – UFBA – Técnico em Informática – IADES) O suco de três garrafas iguais foi dividido igualmente entre 5 pessoas. 

Cada uma recebeu 

(A)  3

5
  do total dos sucos. 

(B)  3

5
 do suco de uma garrafa. 

(C)  5

3
 do total dos sucos. 

(D)  5

3
 do suco de uma garrafa. 

(E)  6

16
 do total dos sucos. 

Resolução:
Se cada garrafa contém X litros de suco, e eu tenho 3 garrafas, então o total será de 3X litros de suco. Precisamos dividir essa 

quantidade de suco (em litros) para 5 pessoas, logo teremos:

Onde x é litros de suco, assim a fração que cada um recebeu de suco é de 3/5 de suco da garrafa.
Resposta: B

Representação decimal 
Podemos representar um número racional, escrito na forma de fração, em número decimal. Para isso temos duas maneiras 

possíveis:
1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um número finito de algarismos. Decimais Exatos:

5
2

= 0,4

2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos algarismos (nem todos nulos), repetindo-se periodicamente 
Decimais Periódicos ou Dízimas Periódicas:

3
1

= 0,333... 

Representação Fracionária 
É a operação inversa da anterior. Aqui temos duas maneiras possíveis:
1) Transformando o número decimal em uma fração numerador é o número decimal sem a vírgula e o denominador é composto 

pelo numeral 1, seguido de tantos zeros quantas forem as casas decimais do número decimal dado. Ex.:
0,035 = 35/1000

2) Através da fração geratriz. Aí temos o caso das dízimas periódicas que podem ser simples ou compostas.
Simples: o seu período é composto por um mesmo número ou conjunto de números que se repeti infinitamente. Exemplos: 

Procedimento: para transformarmos uma dízima periódica simples em fração basta utilizarmos o dígito 9 no denominador para 
cada quantos dígitos tiver o período da dízima.
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Composta: quando a mesma apresenta um ante período que não se repete.
a)

Procedimento: para cada algarismo do período ainda se coloca um algarismo 9 no denominador. Mas, agora, para cada algarismo 
do antiperíodo se coloca um algarismo zero, também no denominador.

b)

Procedimento: é o mesmo aplicado ao item “a”, acrescido na frente da parte inteira (fração mista), ao qual transformamos e 
obtemos a fração geratriz.

Exemplo: (Pref. Niterói) Simplificando a expressão abaixo

Obtém-se    :

(A) ½
(B) 1
(C) 3/2
(D) 2
(E) 3

Resolução:
1,3333...= 12/9 = 4/3
1,5 = 15/10 = 3/2

Resposta: B.
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CONJUNTOS

Conjunto dos números inteiros - z
O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto dos números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjunto dos 

opostos dos números naturais e o zero. Representamos pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

SÍMBOLO REPRESENTAÇÃO DESCRIÇÃO

* Z* Conjunto dos números inteiros não nulos

+ Z+ Conjunto dos números inteiros não negativos

* e + Z*+ Conjunto dos números inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 
- Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, na reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O módulo 

de qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.

- Números Opostos: dois números são opostos quando sua soma é zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da origem 
(zero).

Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0

Operações
- Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros positivos a ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a ideia de perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser dispensado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode 
ser dispensado.

- Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma quantidade de outra quantidade; temos duas quantidades e queremos 
saber quanto uma delas tem a mais que a outra; temos duas quantidades e queremos saber quanto falta a uma delas para atingir 
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CONCEITOS BÁSICOS DE HARDWARE: PLACA MÃE, 
MEMÓRIAS, PROCESSADORES (CPU) E PERIFÉRICOS 

DE COMPUTADORES

Informática é a ciência que estuda o processamento, o 
armazenamento e a transmissão de informações por meio de 
dispositivos eletrônicos, como computadores, celulares e redes.

– Hardware: é a parte física do computador, ou seja, os 
componentes que podem ser tocados com as mãos, como o 
gabinete, o teclado, o mouse, a impressora, o disco rígido, a 
memória, entre outros.

– Memórias: são dispositivos que armazenam dados e 
instruções para serem usados pelo processador. Existem 
diferentes tipos de memórias, como:

– Memória RAM: (Random Access Memory ou Memória 
de Acesso Randômico): é uma memória volátil e rápida que 
armazena temporariamente os dados dos programas que estão 
em execução no computador. Ela perde o conteúdo quando o 
computador é desligado.

– Memória ROM: (Read Only Memory ou Memória 
Somente de Leitura): é uma memória não volátil que armazena 
permanentemente as instruções básicas para o funcionamento 
do computador, como o BIOS (Basic Input/Output System ou 
Sistema Básico de Entrada/Saída). Ela não perde o conteúdo 
quando o computador é desligado.

– Memória CACHE: é uma memória muito rápida e pequena 
que armazena temporariamente os dados mais usados pelo 
processador, para acelerar o seu desempenho. Ela pode ser 
interna (dentro do processador) ou externa (entre o processador 
e a memória RAM).

– Memórias EXTERNAS: são dispositivos removíveis que 
armazenam dados fora do computador, como pen drives, cartões 
de memória, CDs e DVDs.

– Processadores (CPU): são os chips responsáveis pelo 
controle e execução das operações do computador. Eles são 
compostos por duas unidades principais: a Unidade de Controle 
(UC), que busca e interpreta as instruções; e a Unidade Lógica 
e Aritmética (ULA), que realiza as operações matemáticas e 
lógicas. Os processadores podem ter mais de um núcleo (core), 
que permite realizar mais tarefas simultaneamente. Os principais 
fabricantes de processadores são Intel e AMD.

– Disco de armazenamento: é um dispositivo que armazena 
grandes quantidades de dados de forma permanente ou 
semipermanente. Existem diferentes tipos de discos de 
armazenamento, tais como os HDs, CDs e DVDs.

– HD: (Hard Disk ou Disco Rígido): é um disco magnético que 
fica dentro do gabinete do computador e armazena os programas, 
o sistema operacional e os arquivos do usuário.

– CD: (Compact Disc ou Disco Compacto): é um disco óptico 
que pode ser gravado uma vez (CD-R) ou várias vezes (CD-RW) e 
pode armazenar até 700 MB de dados.

– DVD: (Digital Versatile Disc ou Disco Digital Versátil): é um 
disco óptico que pode ser gravado uma vez (DVD-R) ou várias 
vezes (DVD-RW) e pode armazenar até 4,7 GB de dados em uma 
camada ou até 8,5 GB em duas camadas.

CONHECIMENTO E UTILIZAÇÃO DOS PRINCIPAIS 
SOFTWARES UTILITÁRIOS (COMPACTADORES 
DE ARQUIVOS, CHAT, CLIENTES DE E-MAILS, 

REPRODUTORES DE VÍDEO, VISUALIZADORES DE 
IMAGEM, ANTIVÍRUS)

Compactador de arquivos: é um software que reduz o 
tamanho dos arquivos, para economizar espaço em disco ou 
facilitar o envio e o download pela internet. Alguns formatos de 
arquivos compactados são ZIP, RAR, 7Z, etc. Alguns exemplos de 
compactadores de arquivos são WinRAR, 7-Zip, WinZip, etc.

Chat: é um software que permite a comunicação online 
entre duas ou mais pessoas, por meio de texto, voz ou vídeo. 
Alguns exemplos de chat são WhatsApp, Telegram, Skype, Zoom, 
etc.

Clientes de e-mails: são softwares que permitem o envio e 
o recebimento de mensagens eletrônicas pela internet. Eles se 
conectam a um servidor de e-mail que armazena as mensagens 
na caixa postal do usuário. Alguns exemplos de clientes de 
e-mails são Outlook, Thunderbird, Gmail, Yahoo Mail, etc.

Gerenciador de processos: é um software que controla 
os processos e as tarefas que estão sendo executados pelo 
computador. Ele mostra informações como o uso da CPU, da 
memória RAM, do disco e da rede pelos processos. Ele também 
permite finalizar ou alterar a prioridade dos processos. Alguns 
exemplos de gerenciadores de processos são o Gerenciador de 
Tarefas do Windows, o Monitor de Atividade do Mac OS e o htop 
do Linux.

Visualizador de imagens: O visualizador de imagens do 
Windows é um programa que permite abrir e visualizar fotos 
no computador. Ele foi introduzido no Windows XP e continuou 
sendo o aplicativo padrão para fotos até o Windows 8.1. No 
Windows 10 e no Windows 11, ele foi substituído pelo aplicativo 
Fotos, que tem mais recursos, mas também é mais pesado e 
lento.

Antivírus: é um programa que protege o seu computador 
ou dispositivo móvel contra vírus, malwares, spywares e outras 
ameaças digitais. Um antivírus funciona escaneando os arquivos, 
aplicativos e redes em busca de sinais de atividades maliciosas, 
e bloqueando ou removendo qualquer coisa suspeita. Alguns 
exemplos são Avast, AVG Antivirus, Kaspersky Security Cloud, 
Bitdefender Antivirus, etc.

Música e Vídeo: Temos o Media Player como player nativo 
para ouvir músicas e assistir vídeos. O Windows Media Player 
é uma excelente experiência de entretenimento, nele pode-
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se administrar bibliotecas de música, fotografia, vídeos no seu 
computador, copiar CDs, criar playlists e etc., isso também é 
válido para o media center.

AMBIENTES OPERACIONAIS: UTILIZAÇÃO BÁSICA 
DOS SISTEMAS OPERACIONAIS WINDOWS 10 E 11 

(EM PORTUGUÊS)

WINDOWS 10
Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome 

“pasta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, 
armazenar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser 
documentos de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos 
diversos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima temos quatro pastas e quatro 
arquivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, 

vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e 
atalhos.

- Arquivo é um item único que contém um determinado dado. 
Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, 
fotos, vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

- Atalho é um item que permite fácil acesso a uma 
determinada pasta ou arquivo propriamente dito.

Área de trabalho

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em 

segundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando 
vários tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + 
C”, estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, 
estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na 
área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos 

e pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. 
Podemos executar tarefas tais como: copiar, colar, mover 
arquivos, criar pastas, criar atalhos etc.
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Uso dos menus

Programas e aplicativos e interação com o usuário
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para 

entendermos melhor as funções categorizadas.
– Música e Vídeo: Temos o Media Player como player nativo 

para ouvir músicas e assistir vídeos. O Windows Media Player 
é uma excelente experiência de entretenimento, nele pode-
se administrar bibliotecas de música, fotografia, vídeos no seu 
computador, copiar CDs, criar playlists e etc., isso também é 
válido para o media center.

– Ferramentas do sistema
- A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois 

o próprio Windows sugere arquivos inúteis e podemos 
simplesmente confirmar sua exclusão.

- O desfragmentador de disco é uma ferramenta muito 
importante, pois conforme vamos utilizando o computador 
os arquivos ficam internamente desorganizados, isto faz que 
o computador fique lento. Utilizando o desfragmentador o 

Windows se reorganiza internamente tornando o computador 
mais rápido e fazendo com que o Windows acesse os arquivos 
com maior rapidez.

- O recurso de backup e restauração do Windows é muito 
importante pois pode ajudar na recuperação do sistema, ou até 
mesmo escolher seus arquivos para serem salvos, tendo assim 
uma cópia de segurança.

Inicialização e finalização

Quando fizermos login no sistema, entraremos direto no 
Windows, porém para desligá-lo devemos recorrer ao  e:

WINDOWS 11
O Microsoft Windows 11 representa a mais recente iteração 

da famosa série de sistemas operacionais da Microsoft. 



98

INFORMÁTICA

Lançado como sucessor do Windows 10, o Windows 11 foi 
projetado para oferecer uma experiência de usuário aprimorada, 
juntamente com melhorias no desempenho, segurança e 
funcionalidades. 

Além disso, a Microsoft introduziu uma série de mudanças 
no design, tornando o Windows 11 visualmente distinto em 
relação às versões anteriores.

Recursos do Windows 11
– Nova interface de usuário: o Windows 11 traz uma interface 

de usuário redesenhada, com um novo menu Iniciar no centro da 
barra de tarefas, cantos arredondados, ícones renovados e uma 
barra de tarefas simplificada. Essa mudança visa fornecer uma 
aparência mais moderna e coesa.

– Compatibilidade de aplicativos: o Windows 11 é projetado 
para ser compatível com a maioria dos aplicativos e programas 
disponíveis para o Windows 10. Além disso, a Microsoft trabalhou 
para melhorar a compatibilidade com aplicativos Android por 
meio da Microsoft Store.

– Desempenho aprimorado: a Microsoft afirma que o 
Windows 11 oferece melhor desempenho em comparação 
com seu antecessor, graças a otimizações no núcleo do sistema 
operacional e suporte a hardware mais recente.

– Mudanças no Snap Layouts e Snap Groups: as 
funcionalidades de organização de janelas no Windows 11 foram 
aprimoradas com o Snap Layouts e Snap Groups, facilitando a 
organização de aplicativos e janelas abertas em vários monitores.

– Widgets: o Windows 11 introduz widgets que fornecem 
informações personalizadas, como notícias, clima e calendário, 
diretamente na área de trabalho.

– Integração do Microsoft Teams: o Microsoft Teams é 
integrado ao sistema operacional, facilitando a comunicação e 
a colaboração.

– Suporte a jogos: o Windows 11 oferece suporte 
aprimorado para jogos com o DirectX 12 Ultimate e o Auto HDR, 
proporcionando uma experiência de jogo mais imersiva.

– Requisitos de Hardware: o Windows 11 introduziu 
requisitos de hardware mais rígidos em comparação com o 
Windows 10. Para aproveitar todos os recursos, os dispositivos 
devem atender a determinadas especificações, incluindo TPM 
2.0 e Secure Boot.

É importante mencionar que, além do Windows 11, a 
Microsoft pode ter lançado versões superiores do sistema 
operacional no momento em que este texto foi escrito. Como 
com qualquer sistema operacional, as versões posteriores 
geralmente buscam aprimorar a experiência do usuário, a 
segurança e a compatibilidade com hardware e software mais 
recentes.

O Windows 11 representa uma evolução na família de 
sistemas operacionais da Microsoft, introduzindo mudanças 
significativas na interface do usuário e aprimoramentos no 
desempenho, enquanto mantém a compatibilidade com a 
maioria dos aplicativos e programas usados no Windows 10.

— Atalhos de teclado
O Windows 11, como seus predecessores, oferece uma 

variedade de atalhos de teclado que facilitam a navegação e a 
realização de tarefas comuns. 

Aqui estão alguns atalhos úteis do teclado para o Windows 
11:

1. Tecla Windows: a tecla com o logotipo do Windows, 
geralmente localizada no canto inferior esquerdo do teclado, é 
usada em conjunto com outras teclas para realizar várias ações, 
como abrir o menu Iniciar, alternar entre aplicativos e acessar a 
barra de tarefas.

2. Tecla Windows + D: minimiza ou restaura todas as 
janelas, levando você de volta à área de trabalho. Pressionando 
novamente, você pode restaurar as janelas ao seu estado anterior.

3. Tecla Windows + E: abre o Explorador de Arquivos, 
permitindo que você navegue pelos arquivos e pastas do seu 
computador.

4. Tecla Windows + L: bloqueia o computador, exigindo a 
senha ou o PIN para desbloqueá-lo.

5. Tecla Windows + Tab: abre o novo centro de tarefas, onde 
você pode visualizar e alternar entre os aplicativos abertos de 
forma mais visual.

6. Tecla Windows + PrtScn: tira uma captura de tela da 
tela atual e a salva na pasta “Capturas de tela” na biblioteca de 
imagens.

7. Tecla Windows + S: abre a pesquisa do Windows, 
permitindo que você pesquise rapidamente por arquivos, 
aplicativos e configurações.

8. Tecla Windows + X: abre o menu de contexto do sistema, 
que fornece acesso rápido a funções como o Gerenciador de 
Dispositivos, Painel de Controle e Prompt de Comando.

9. Tecla Alt + Tab: alterna entre os aplicativos abertos. 
Mantenha a tecla Alt pressionada e pressione Tab repetidamente 
para percorrer a lista de aplicativos.

10. Tecla Windows + Números (1 a 9): abre ou alterna para 
os aplicativos fixados na barra de tarefas, com base na ordem em 
que estão fixados.

11. Tecla Alt + F4: fecha o aplicativo ativo ou a janela atual.
12. Tecla Windows + Ctrl + D: Cria uma nova área de trabalho 

virtual. Você pode alternar entre essas áreas de trabalho virtuais 
usando a Tecla Windows + Ctrl + Seta para a Esquerda/Direita.

— Área de trabalho (exibir, classificar, atualizar, resolução 
da tela, gadgets) e menu iniciar (documentos, imagens, 
computador, painel de controle, dispositivos e impressoras, 
programa padrão, ajuda e suporte, desligar , todos os exibir, 
alterar, organizar, classificar, ver as propriedades, identificar, 
usar e configurar, utilizando menus rápidos ou suspensos, 
painéis, listas, caixa de pesquisa, menus, ícones, janelas, 
teclado e/ou mouse

Área de Trabalho (Desktop)
A área de trabalho é a tela principal do Windows 11, onde 

você interage com seu computador. É um espaço para organizar 
ícones, aplicativos e janelas. Você pode personalizar a área de 
trabalho, mudar o papel de parede e ajustar a resolução da tela 
para atender às suas preferências.

Exibir e Classificar na Área de Trabalho
Você pode ajustar a forma como os itens na área de trabalho 

são exibidos e organizados. Isso inclui a opção de exibir ícones 
maiores ou menores e classificar automaticamente os ícones por 
nome, data de modificação, tipo e outros critérios.
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PORTARIA MPS N° 1467/2022 (CAPÍTULOS I, II, III, V, 
VII, IX, XI E XIII)

PORTARIA MTP Nº 1.467, DE 02 DE JUNHO DE 2022

Disciplina os parâmetros e as diretrizes gerais para organiza-
ção e funcionamento dos regimes próprios de previdência social 
dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, em cumprimento à Lei nº 9.717, de 1998, aos 
arts. 1º e 2º da Lei nº 10.887, de 2004 e à Emenda Constitucional 
nº 103, de 2019.

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, 
inciso II, da Constituição Federal e tendo em vista o disposto no 
art. 9º da Lei n° 9.717, de 27 de novembro de 1998 e no art. 9º 
da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, 
resolve:

Art. 1º Os parâmetros e as diretrizes gerais previstos na Lei 
nº 9.717, de 1998, que dispõe sobre regras gerais para organiza-
ção e funcionamento dos regimes próprios de previdência social 
dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Fede-
ral e dos Municípios, nos termos do § 22 do art. 40 da Constitui-
ção Federal e da Emenda Constitucional nº 103, de 2019, serão 
regidos conforme as disposições desta Portaria.

CAPÍTULO I 
DEFINIÇÕES

Art. 2º Para os efeitos desta Portaria, considera-se:
I- ente federativo: a União, os Estados, o Distrito Federal e 

os Municípios;
II- Regime Próprio de Previdência Social - RPPS: o regime de 

previdência instituído no âmbito da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios até 13 de novembro de 2019, data 
de publicação da Emenda Constitucional nº 103, de 2019, que 
assegure, por lei, aos seus segurados, os benefícios de aposen-
tadorias e pensão por morte previstos no art. 40 da Constituição 
Federal;

III- segurados: os segurados em atividade que sejam servi-
dores públicos titulares de cargo efetivo, membros da magistra-
tura, do Ministério Público, da Defensoria Pública e dos Tribunais 
de Contas de quaisquer dos poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fun-
dações;

IV- beneficiários: os segurados aposentados e os pensionis-
tas amparados em RPPS;

V- RPPS em extinção: o RPPS do ente federativo que deixou 
de assegurar em lei os benefícios de aposentadoria e pensão 
por morte a todos os segurados, mantendo a responsabilidade 

pelo pagamento dos benefícios concedidos, bem como daqueles 
cujos requisitos necessários à sua concessão foram implementa-
dos anteriormente à vigência da lei;

VI- unidade gestora: entidade ou órgão único, de natureza 
pública, de cada ente federativo, abrangendo todos os poderes, 
órgãos e entidades autárquicas e fundacionais, que tenha por fi-
nalidade a administração, o gerenciamento e a operacionalização 
do RPPS, incluindo a arrecadação e gestão de recursos e fundos 
previdenciários, a concessão, o pagamento e a manutenção dos 
benefícios previdenciários;

VII- dirigentes da unidade gestora: representante legal ou 
o detentor da autoridade mais elevada da unidade gestora do 
RPPS, e os demais integrantes do órgão ou instância superior de 
direção da unidade imediatamente a ele subordinados, corres-
pondentes aos diretores no caso de diretoria executiva, ou aos 
cargos com funções de direção assemelhadas, em caso de outra 
denominação do órgão ou instância superior de direção;

VIII- responsável pela gestão das aplicações dos recursos do 
RPPS: o dirigente ou servidor da unidade gestora do RPPS for-
malmente designado para a função, por ato da autoridade com-
petente;

IX- benefícios previdenciários: aposentadorias e pensão por 
morte;

X- cargo efetivo: o conjunto de atribuições, deveres e res-
ponsabilidades específicas definidas em estatutos dos entes fe-
derativos cometidas a um servidor aprovado por meio de concur-
so público de provas ou de provas e títulos;

XI- carreira: a sucessão de cargos efetivos, estruturados em 
níveis e graus segundo sua natureza, complexidade e o grau de 
responsabilidade, de acordo com o plano definido por lei de cada 
ente federativo;

XII- tempo de efetivo exercício no serviço público: o tempo 
de exercício de cargo, inclusive militar, função ou emprego públi-
co, ainda que descontínuo, na Administração direta e indireta de 
qualquer dos entes federativos;

XIII- remuneração do cargo efetivo: o valor constituído pelo 
subsídio, pelos vencimentos e pelas vantagens pecuniárias per-
manentes do cargo, estabelecidos em lei de cada ente, acresci-
do dos adicionais de caráter individual e das vantagens pessoais 
permanentes;

XIV- recursos previdenciários: as contribuições e quaisquer 
valores, bens, ativos e seus rendimentos vinculados ao RPPS ou 
aos fundos previdenciários, de que trata o art. 6º da Lei nº 9.717, 
de 28 de novembro 1998, inclusive a totalidade dos créditos do 
ente instituidor do benefício, reconhecidos pelo regime de ori-
gem, relativos à compensação financeira prevista nos

§§ 9º e 9º-A do art. 201 da Constituição Federal e os recursos 
destinados à taxa de administração;

XV- equilíbrio financeiro e atuarial: a garantia de equivalên-
cia, a valor presente, entre o fluxo das receitas estimadas e das 
despesas projetadas, apuradas atuarialmente, que, juntamente 
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com os bens, direitos e ativos vinculados, comparados às obri-
gações assumidas, evidenciem a solvência e a liquidez do plano 
de benefícios;

XVI- taxa de administração: o valor financiado por meio de 
alíquota de contribuição, a ser somada às alíquotas de cobertura 
do custo normal do RPPS ou outra forma prevista em lei de cada 
ente, para custeio das despesas correntes e de capital necessá-
rias à organização, administração e ao funcionamento do regime, 
inclusive para conservação de seu patrimônio, observados limi-
tes anuais de gastos e a sua manutenção de forma segregada dos 
recursos destinados ao pagamento de benefícios; (Redação dada 
pela Portaria MTP nº 3.803, de 16/11/2022)

Original: XVI - taxa de administração: o valor financiado por 
meio de alíquota de contribuição, a ser somada às alíquotas de 
cobertura do custo normal do RPPS previstas em lei de cada ente, 
para custeio das despesas correntes e de capital necessárias à 
organização, administração e ao funcionamento do regime, in-
clusive para conservação de seu patrimônio, observados limites 
anuais de gastos e a sua manutenção de forma segregada dos 
recursos destinados ao pagamento de benefícios;

XVII- base de cálculo: valor das parcelas da remuneração ou 
do subsídio adotadas como base para contribuição ao RPPS e 
para cálculo dos benefícios por meio de média aritmética;

XVIII- cálculo por integralidade: regra de definição do valor 
inicial de proventos de aposentadoria e das pensões por mor-
te, que corresponderão à remuneração do segurado no cargo 
efetivo, ao subsídio, ou ao provento, conforme previsto na regra 
vigente para concessão desses benefícios quando da implemen-
tação dos requisitos pelo segurado ou beneficiário;

XIX- cálculo por média: regra de definição dos proventos, 
que considera a média aritmética simples das bases de cálculo 
das contribuições aos regimes de previdência a que esteve filiado 
o segurado ou das bases para contribuições decorrentes das ati-
vidades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da Constituição 
Federal, atualizadas monetariamente, correspondentes a todo o 
período contributivo, ou a parte deste, conforme regra vigente 
na data do implemento dos requisitos de aposentadoria;

XX- paridade: forma de revisão dos proventos de aposenta-
doria e das pensões por morte aos quais foi assegurada a aplica-
ção dessa regra, que ocorrerá na mesma proporção e na mesma 
data, sempre que se modificar a remuneração ou subsídio dos 
segurados em atividade, sendo também estendidos aos aposen-
tados e pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens poste-
riormente concedidos aos segurados, inclusive quando decor-
rentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função 
em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para 
a concessão de pensão por morte, desde que tenham natureza 
permanente e geral e sejam compatíveis com o regime jurídico 
dos segurados em atividade, na forma da lei;

XXI- reajustamento anual: forma de revisão dos proventos 
e das pensões por morte aos quais não foi garantida a aplicação 
da paridade, para preservar, em caráter permanente, o valor real 
desses benefícios, conforme índice definido na legislação de cada 
ente federativo;

XXII- proventos integrais: regra de definição do valor inicial 
de proventos, sem proporcionalização, que corresponderão à 
100% (cem por cento) do valor calculado conforme inciso XVIII 
ou, pelo menos a 100% do valor calculado conforme inciso XIX, 
de acordo com a regra constitucional ou legal aplicável em cada 
hipótese;

XXIII- proventos proporcionais: proventos de aposentadoria 
concedidos ao segurado que não cumpriu os requisitos para ob-
tenção de proventos integrais, calculados conforme fração entre 
o tempo de contribuição do segurado e o tempo mínimo exigido 
para concessão de proventos

integrais, calculado em dias, fração que será aplicada sobre a 
integralidade da remuneração do segurado ou sobre o resultado 
da média aritmética das bases de cálculo de contribuição com os 
percentuais a ela acrescidos, conforme regra constitucional ou 
legal aplicável em cada hipótese;

XXIV- contribuições normais: as contribuições do ente e dos 
segurados e beneficiários destinadas à cobertura do custo nor-
mal do plano de benefícios, e as contribuições dos aposentados 
e pensionistas, inclusive em decorrência da ampliação da base 
de cálculo para o valor dos proventos de aposentadoria e de pen-
sões por morte que supere o valor a partir do salário mínimo;

XXV- contribuições suplementares: as contribuições a cargo 
do ente destinadas à cobertura do custo suplementar, que cor-
responde às necessidades de custeio, atuarialmente calculadas, 
referentes ao tempo de serviço passado, ao equacionamento de 
deficit e outras finalidades para o equilíbrio do regime não inclu-
ídas nas contribuições normais;

XXVI- Notificação de Ação Fiscal - NAF: documento que ins-
taura o Processo Administrativo Previdenciário - PAP, emitido por 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil - AFRFB credenciado 
pela Secretaria de Previdência - SPREV do Ministério do Trabalho 
e Previdência - MTP;

XXVII- Decisão-Notificação - DN: ato pelo qual AFRFB desig-
nado pela SPREV decide sobre impugnação apresentada no PAP;

XXVIII- Decisão de Recurso - DR: ato pelo qual a autoridade 
competente decide sobre o recurso administrativo no PAP;

XXIX- Despacho-Justificativa: ato praticado no PAP por AFR-
FB designado pela SPREV, homologado pela autoridade imediata-
mente superior e que não constitua DN ou DR; e

XXX- Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP: docu-
mento instituído pelo Decreto no 3.788, de 11 de abril de 2001, 
que atesta, para os fins do disposto no art. 7º da Lei nº 9.717, 
de 1998, o cumprimento, pelos Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios, dos critérios e exigências aplicáveis aos RPPS e aos seus 
fundos previdenciários, conforme previsão do inciso IV do art. 9º 
dessa Lei.

§ 1º Nas referências desta Portaria:
I- à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 

estão compreendidos:
a)o Poder Executivo, o Poder Legislativo, o Poder Judiciário, 

o Ministério Público, a Defensoria Pública e os Tribunais de Con-
tas; e

b)as respectivas administrações diretas, fundos previdenciá-
rios, autarquias e fundações de direito público;

II- a Tribunais de Contas, estão incluídos: Tribunal de Contas 
da União, Tribunal de Contas do Estado e, quando houver, Tribu-
nal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas do Município; 
e

III- a cargos efetivos, estão incluídos os cargos vitalícios.
§ 2º Considera-se instituído o RPPS a partir da entrada em 

vigor da lei que assegurou a concessão dos benefícios de apo-
sentadoria e pensão por morte, independentemente da criação 
de unidade gestora ou do estabelecimento de alíquota de con-
tribuição, observadas as condições estabelecidas na própria lei 
de criação.
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§ 3º Quando os benefícios de aposentadoria e pensão por 
morte estiverem previstos em leis distintas, considerar-se-á insti-
tuído o RPPS na data da vigência da lei mais recente que estabe-
leça a concessão de um desses benefícios.

CAPÍTULO II
SEGURADOS E BENEFICIÁRIOS DO RPPS

Art. 3º O RPPS oferecerá cobertura exclusiva a todos os ser-
vidores públicos titulares de cargo efetivo, bem como aos mem-
bros da magistratura, do Ministério Público, da Defensoria Públi-
ca e dos Tribunais de Contas de quaisquer dos poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas 
autarquias e fundações e a seus dependentes.

§ 1º Aplica-se ao agente público do ente federativo, incluídas 
suas autarquias e fundações, ocupante, exclusivamente, de cargo 
em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, 
de outro cargo temporário, inclusive mandato eletivo, ou de em-
prego público, o Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

§ 2º O aposentado por qualquer regime de previdência que 
exerça ou venha a exercer cargo em comissão, cargo temporário, 
emprego público ou mandato eletivo filia-se, obrigatoriamente, 
ao RGPS.

§ 3º O segurado que exerça cargo ou função em comissão, 
provido por nomeação, designação ou outra forma de investidu-
ra nos órgãos ou entidades da administração pública direta, indi-
reta ou fundacional, continua filiado exclusivamente ao RPPS, ob-
servado o disposto no art. 12, não sendo devidas contribuições 
ao RGPS pelo exercício do cargo ou função.

§ 4º A filiação do segurado ao RPPS dar-se-á pelo exercício 
das atribuições do cargo de que é titular, nos limites da carga 
horária que a legislação do ente federativo fixar.

§ 5º Quando houver exercício concomitante de cargo efetivo 
com outro cargo não efetivo, desde que haja compatibilidade de 
horários, haverá o vínculo e o recolhimento ao RPPS, pelo cargo 
efetivo e, ao RGPS, pelo cargo em comissão.

§ 6º Os notários ou tabeliães, os oficiais de registro ou regis-
tradores, os escreventes e os auxiliares, não remunerados pelos 
cofres públicos, são segurados obrigatórios do RGPS, e não se 
filiam ao RPPS.

Art. 4º O segurado de RPPS, permanecerá filiado a esse regi-
me, no ente federativo de origem, nas seguintes situações:

I- quando cedido, com ou sem ônus para o cessionário, a 
órgão ou entidade da administração direta ou indireta de quais-
quer dos entes federativos;

II- quando licenciado, na forma da lei do ente federativo;
III- durante o afastamento do cargo para o exercício de man-

dato eletivo em quaisquer dos entes federativos, com ou sem 
ônus para o órgão do exercício mandato, conforme art. 38 da 
Constituição Federal;

IV- durante o afastamento do país por cessão ou licencia-
mento na forma da lei do ente federativo; e

V- durante o afastamento para exercício de cargo temporário 
ou função pública providos por nomeação, designação ou outra 
forma de investidura nos órgãos ou entidades da administração 
pública direta, indireta ou fundacional do mesmo ou de outro 
ente federativo.

§ 1º O segurado de RPPS que for investido no mandato de 
vereador e, havendo compatibilidade de horários, continuar 
exercendo as atribuições do cargo efetivo, sem prejuízo da remu-

neração do cargo eletivo, permanecerá filiado ao RPPS no ente 
federativo de origem em relação ao cargo efetivo, sendo filiado 
ao RGPS pelo exercício concomitante do cargo eletivo.

§ 2º O recolhimento das contribuições relativas aos segura-
dos cedidos, afastados e licenciados observará ao disposto nos 
arts. 19 a 24.

Art. 5º São segurados, na condição de beneficiários, os de-
pendentes em gozo de pensão por morte e os aposentados.

Art. 6º A perda da condição de segurado do RPPS ocorrerá 
nas hipóteses de morte, exoneração, demissão, cassação da apo-
sentadoria, transcurso do tempo de duração ou demais condi-
ções da pensão por morte previstas em lei do ente federativo ou 
em razão de decisão judicial.

CAPÍTULO III 
CARÁTER CONTRIBUTIVO

Art. 7º O RPPS terá caráter contributivo e solidário, obser-
vada a exigência do equilíbrio financeiro e atuarial e o seguinte:

I- previsão em lei do ente federativo:
a)das alíquotas de contribuição do ente, dos segurados e dos 

beneficiários e dos valores de aportes para equacionamento de 
deficit atuarial, embasados nas avaliações atuariais do regime 
próprio, elaboradas conforme as normas de atuária previstas no 
Capítulo IV;

b)do prazo para repasse das contribuições ou aportes pelo 
responsável, que não poderá ultrapassar o último dia útil do mês 
subsequente ao da competência da folha de pagamento; e

c)de aplicação, em caso de falta do repasse das contribui-
ções no prazo a que se refere a alínea “b”, de índice oficial de atu-
alização monetária, de taxa de juros igual ou superior à hipótese 
financeira utilizada nas avaliações atuariais do RPPS e de multa, 
sem prejuízo das sanções penais, cíveis e administrativas a que 
estejam sujeitos os responsáveis; e

II- retenção, recolhimento e repasse das contribuições dos 
segurados e beneficiários do RPPS à unidade gestora do regime, 
bem como das contribuições e aportes do ente federativo, inclu-
sive dos valores relativos a débitos parcelados mediante acordo.

§ 1º O índice oficial de atualização monetária a que se refere 
a alínea “c” do inciso I do caput será, no mínimo, o mesmo fixado 
para a atualização dos proventos de aposentadoria e de pensões 
por morte do RPPS calculados com base na média aritmética das 
bases de cálculo de contribuição;

§ 2º A responsabilidade pela retenção, recolhimento e re-
passe mensal das contribuições e aportes devidos ao RPPS será 
do ordenador de despesas do órgão ou da entidade com atribui-
ções para efetuar o pagamento das remunerações, proventos e 
pensões por morte.

§ 3º Deverão ser estabelecidas as alíquotas previstas na alí-
nea “a” do inciso I do caput para os fundos previdenciários, inclu-
sive em caso de segregação da massa.

§ 4º As contribuições e aportes do ente federativo e as trans-
ferências para cobertura das insuficiências financeiras do RPPS 
deverão abranger todos os poderes, órgãos e entidades que pos-
suem segurados e beneficiários do regime.

§ 5º Extinta a obrigação tributária do ente federativo pela 
decadência ou prescrição ou, quando delegada a capacidade 
tributária, pela confusão, permanece a obrigação financeira do 
ente de respeitar a destinação dos respectivos valores ao RPPS, 
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continuando exigíveis as contribuições e aportes previstos, em 
observância ao princípio do equilíbrio financeiro e atuarial pre-
visto no caput do art. 40 da Constituição Federal.

Art. 8º Aos RPPS cujos entes federativos referendarem, em 
dispositivo de lei de iniciativa privativa do respectivo Poder Exe-
cutivo, as alterações promovidas no art. 149 da Constituição Fe-
deral pela

Emenda Constitucional nº 103, de 2019, aplicam-se as se-
guintes disposições, observadas as regras sobre limites previstas 
no art. 11:

I- poderão instituir alíquotas progressivas de acordo com o 
valor da base de contribuição ou dos proventos de aposentadoria 
e de pensões por morte; e

II- quando houver deficit atuarial, o ente federativo poderá, 
por meio de lei, estabelecer que a contribuição dos beneficiários 
incidirá sobre o valor dos proventos de aposentadoria e de pen-
sões por morte que supere o valor a partir do salário mínimo, na 
forma prevista na citada lei.

Art. 9º As alíquotas de contribuição do ente, dos segurados 
e dos beneficiários do RPPS serão instituídas ou alteradas expres-
samente por meio de lei do ente federativo, e:

I- em caso de instituição ou majoração, serão exigidas depois 
de decorridos noventa dias da data da publicação da lei de cada 
ente que as houver instituído ou majorado, podendo ser poster-
gada, na lei, a exigência para o primeiro dia do mês subsequente 
ao nonagésimo dia, devendo ser mantida a vigência da contribui-
ção anterior durante esse período;

II- poderão ser progressivas de acordo com o valor da base 
de contribuição desde que embasadas em avaliação atuarial;

III- não poderão ser alteradas com efeitos retroativos; e
IV- a implementação de eventual redução está condicionada 

à observância dos critérios previstos no art. 65.
§ 1º Aos aportes destinados ao plano de equacionamento do 

deficit atuarial aplica-se o disposto nos incisos I, III e IV do caput.
§ 2º As contribuições do ente federativo e os aportes por ele 

destinados ao plano de equacionamento do deficit atuarial po-
derão ser diferenciados conforme critérios previstos no art. 53.

§ 3º A aplicação do disposto no § 2º às contribuições dos se-
gurados e beneficiários deverá observar os parâmetros definidos 
na forma do § 22 do art. 40 da Constituição.

§ 4º É vedada a compensação ou restituição das contribui-
ções de que trata o caput quando não atendidos os requisitos 
previstos no art. 82.

Art. 10. A legislação que instituir ou alterar as contribuições 
normais e suplementares ou os aportes para equacionamento 
de deficit atuarial deverá discriminar, conforme o caso, todos os 
percentuais, valores e períodos de exigência, não se admitindo a 
simples menção a percentuais e a outros aspectos constantes da 
avaliação atuarial que tenha proposto o plano de custeio ou de 
amortização do deficit, devendo conter:

I- todos os valores das parcelas a amortizar, quer sejam de-
correntes da aplicação de alíquotas ou aportes mensais;

II- os prazos para repasse e critérios de atualização na forma 
do inciso I do caput do art. 7º; e

III- os respectivos períodos de exigência das contribuições 
suplementares ou dos aportes por meio de tabela com as seguin-
tes informações:

a)competências de início e fim dos períodos de exigência das 
respectivas alíquotas ou aportes devidos; e

b)para cada período, o percentual da alíquota devida e os 
valores estimados da base de cálculo e das contribuições tota-
lizados no período ou o valor das parcelas mensais dos aportes 
devidos e dos valores anuais totalizados no período.

SEÇÃO I
LIMITES DE CONTRIBUIÇÃO

Art. 11. As contribuições normais do ente federativo, dos 
segurados e beneficiários destinadas ao RPPS sujeitam-se aos 
seguintes limites:

I- o somatório do valor da contribuição do ente federativo 
para cobertura do custo normal do plano de benefícios do RPPS 
não poderá ser inferior ao somatório do valor da contribuição 
dos segurados nem superior ao dobro desta, observadas as ava-
liações atuariais anuais;

II- as alíquotas de contribuição dos segurados dos RPPS dos 
Estados, Distrito Federal e Municípios não poderão ser inferiores 
às dos segurados do RPPS da União, exceto se demonstrado que 
o RPPS não possui deficit atuarial a ser equacionado, hipótese 
em que a alíquota não poderá ser inferior às aplicáveis ao RGPS; 
e

III- as contribuições sobre os proventos de aposentadoria e 
sobre as pensões que excederem ao limite máximo estabelecido 
para os benefícios do RGPS ou àquele fixado nos termos do inciso 
II do caput do art. 8º observarão os mesmos percentuais aplica-
dos aos segurados do RPPS do ente federativo.

§ 1º Aplicam-se os seguintes parâmetros para observância 
aos limites de que tratam os incisos II e III do caput:

I- em caso de estabelecimento de alíquota uniforme:
a)se o RPPS possui deficit atuarial, deverá ser prevista, no 

mínimo, a alíquota de 14% (catorze por cento); ou
b)se o RPPS não possui deficit atuarial deverá ser prevista 

alíquota que proporcione valores mensais a serem arrecadados, 
como produto de sua aplicação aos segurados e beneficiários do 
RPPS, correspondentes, no mínimo, àqueles que seriam obtidos 
caso fossem aplicadas as alíquotas progressivas previstas para os 
segurados do RGPS; ou

II- em caso de estabelecimento de alíquotas progressivas:
a)se o RPPS possui deficit atuarial, deverão ser previstas alí-

quotas que proporcionem valores mensais a serem arrecadados, 
como produto da sua aplicação aos segurados e beneficiários do 
RPPS, correspondentes, no mínimo, àqueles que seriam obtidos 
caso fosse aplicada a alíquota uniforme de 14% (catorze por cen-
to); ou

b)se o RPPS não possui deficit atuarial, deverão ser previstas 
alíquotas que proporcionem valores mensais a serem arrecada-
dos, como produto da sua aplicação aos segurados e beneficiá-
rios do RPPS, correspondentes, no mínimo, àqueles que seriam 
obtidos caso fossem aplicadas as alíquotas progressivas previstas 
para os segurados do RGPS.

§ 2º Para fins do disposto no § 1º:
I- não será considerada como ausência de deficit atuarial a 

implementação de segregação da massa de segurados ou a pre-
visão em lei do ente federativo de plano de equacionamento de 
deficit; e
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ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
CONCEITOS

— Estado 

Conceito, Elementos e Princípios
Adentrando ao contexto histórico, o conceito de Estado veio 

a surgir por intermédio do antigo conceito de cidade, da polis 
grega e da civitas romana. Em meados do século XVI o vocábulo 
Estado passou a ser utilizado com o significado moderno de força, 
poder e direito. 

O Estado pode ser conceituado como um ente, sujeito de 
direitos, que possui como elementos: o povo, o território e a 
soberania. Nos dizeres de Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino 
(2010, p. 13), “Estado é pessoa jurídica territorial soberana, 
formada pelos elementos povo, território e governo soberano”. 

O Estado como ente, é plenamente capacitado para adquirir 
direitos e obrigações. Ademais, possui personalidade jurídica 
própria, tanto no âmbito interno, perante os agentes públicos 
e os cidadãos, quanto no âmbito internacional, perante outros 
Estados.

Vejamos alguns conceitos acerca dos três elementos que 
compõem o Estado:

– Povo: Elemento legitima a existência do Estado. Isso ocorre 
por que é do povo que origina todo o poder representado pelo 
Estado, conforme dispões expressamente art. 1º, parágrafo 
único, da Constituição Federal:

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

O povo se refere ao conjunto de indivíduos que se vincula 
juridicamente ao Estado, de forma estabilizada. 

Entretanto, isso não ocorre com estrangeiros e apátridas, 
diferentemente da população, que tem sentido demográfico e 
quantitativo, agregando, por sua vez, todos os que se encontrem 
sob sua jurisdição territorial, sendo desnecessário haver 
quaisquer tipos de vínculo jurídico do indivíduo com o poder do 
Estado.

Com vários sentidos, o termo pode ser usado pela doutrina 
como sinônimo de nação e, ainda, no sentido de subordinação a 
uma mesma autoridade política. 

No entanto, a titularidade dos direitos políticos é 
determinada pela nacionalidade, que nada mais é que o vínculo 
jurídico estabelecido pela Constituição entre os cidadãos e o 
Estado. 

O Direito nos concede o conceito de povo como sendo o 
conjunto de pessoas que detém o poder, a soberania, conforme 
já foi explicitado por meio do art. 1º. Parágrafo único da CFB/88 

dispondo que “Todo poder emana do povo, que exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição”.

– Território: pode ser conceituado como a área na qual o 
Estado exerce sua soberania. Trata-se da base física ou geográfica 
de um determinado Estado, seu elemento constitutivo, base 
delimitada de autoridade, instrumento de poder com vistas a 
dirigir o grupo social, com tal delimitação que se pode assegurar 
à eficácia do poder e a estabilidade da ordem.

O território é delimitado pelas fronteiras, que por sua 
vez, podem ser naturais ou convencionais. O território como 
elemento do Estado, possui duas funções, sendo uma negativa 
limitante de fronteiras com a competência da autoridade política, 
e outra positiva, que fornece ao Estado a base correta de recursos 
materiais para ação.

Por traçar os limites do poder soberanamente exercido, o 
território é elemento essencial à existência do Estado, sendo, 
desta forma, pleno objeto de direitos do Estado, o qual se 
encontra a serviço do povo e pode usar e dispor dele com 
poder absoluto e exclusivo, desde que estejam presentes as 
características essenciais das relações de domínio. O território 
é formado pelo solo, subsolo, espaço aéreo, águas territoriais 
e plataforma continental, prolongamento do solo coberto pelo 
mar.

A Constituição Brasileira atribui ao Conselho de Defesa 
Nacional, órgão de consulta do presidente da República, 
competência para “propor os critérios e condições de utilização 
de áreas indispensáveis à segurança do território nacional e 
opinar sobre seu efetivo uso, especialmente na faixa de fronteira 
e nas relacionadas com a preservação e a exploração dos recursos 
naturais de qualquer tipo”. (Artigo 91, §1º, I I I , C F B / 8 8 ) .  
Os espaços sobre o qual se desenvolvem as relações sociais 
próprias da vida do Estado é uma porção da superfície terrestre, 
projetada desde o subsolo até o espaço aéreo. Para que essa 
porção territorial e suas projeções adquiram significado político e 
jurídico, é preciso considerá-las como um local de assentamento 
do grupo humano que integra o Estado, como campo de ação do 
poder político e como âmbito de validade das normas jurídicas.

– Soberania: Trata-se do poder do Estado de se auto 
administrar. Por meio da soberania, o Estado detém o poder de 
regular o seu funcionamento, as relações privadas dos cidadãos, 
bem como as funções econômicas e sociais do povo que o integra. 
Por meio desse elemento, o Estado edita leis aplicáveis ao seu 
território, sem estar sujeito a qualquer tipo de interferência ou 
dependência de outros Estados.

Em sua origem, no sentido de legitimação, a soberania 
está ligada à força e ao poder. Se antes, o direito era dado, 
agora é arquitetado, anteriormente era pensado na justiça 
robusta, agora é engendrado na adequação aos objetivos e na 
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racionalidade técnica necessária. O poder do Estado é soberano, 
uno, indivisível e emana do povo. Além disso, todos os Poderes 
são partes de um todo que é a atividade do Estado.

Como fundamento do Estado Democrático de Direito, nos 
parâmetros do art.1º, I, da CFB/88), a soberania é elemento 
essencial e fundamental à existência da República Federativa do 
Brasil.

A lei se tornou de forma essencial o principal instrumento de 
organização da sociedade. Isso, por que a exigência de justiça e 
de proteção aos direitos individuais, sempre se faz presente na 
vida do povo. Por conseguinte, por intermédio da Constituição 
escrita, desde a época da revolução democrática, foi colocada 
uma trava jurídica à soberania, proclamando, assim, os direitos 
invioláveis do cidadão.

O direito incorpora a teoria da soberania e tenta 
compatibilizá-la aos problemas de hoje, e remetem ao povo, aos 
cidadãos e à sua participação no exercício do poder, o direito 
sempre tende a preservar a vontade coletiva de seu povo, através 
de seu ordenamento, a soberania sempre existirá no campo 
jurídico, pois o termo designa igualmente o fenômeno político 
de decisão, de deliberação, sendo incorporada à soberania pela 
Constituição.

A Constituição Federal é documento jurídico 
hierarquicamente superior do nosso sistema, se ocupando 
com a organização do poder, a definição de direitos, dentre 
outros fatores. Nesse diapasão, a soberania ganha particular 
interesse junto ao Direito Constitucional. Nesse sentido, a 
soberania surge novamente em discussão, procurando resolver 
ou atribuir o poder originário e seus limites, entrando em voga 
o poder constituinte originário, o poder constituinte derivado, 
a soberania popular, do parlamento e do povo como um todo. 
Depreende-se que o fundo desta problemática está entranhado 
na discussão acerca da positivação do Direito em determinado 
Estado e seu respectivo exercício. 

Assim sendo, em síntese, já verificados o conceito de Estado 
e os seus elementos. Temos, portanto:

ESTADO = POVO + TERRITÓRIO + SOBERANIA

— Observação: Os elementos (povo + território + soberania) 
do Estado não devem ser confundidos com suas funções estatais 
que normalmente são denominadas “Poderes do Estado” e, por 
sua vez, são divididas em: legislativa, executiva e judiciária.

Em relação aos princípios do Estado Brasileiro, é fácil 
encontra-los no disposto no art. 1º, da CFB/88. Vejamos:

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado democrático de direito e tem como 
fundamentos: 

I – a soberania; 
II – a cidadania; 
III – a dignidade da pessoa humana; 
IV – os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V – o pluralismo político. 

Ressalta-se que os conceitos de soberania, cidadania e 
pluralismo político são os que mais são aceitos como princípios 
do Estado. No condizente à dignidade da pessoa humana e aos 

valores sociais do trabalho e da livre inciativa, pondera-se que 
estes constituem as finalidades que o Estado busca alcançar. Já os 
conceitos de soberania, cidadania e pluralismo político, podem 
ser plenamente relacionados com o sentido de organização do 
Estado sob forma política, e, os conceitos de dignidade da pessoa 
humana e os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa, 
implicam na ideia do alcance de objetivos morais e éticos.

— Governo 

Conceito
Governo é a expressão política de comando, de iniciativa 

pública com a fixação de objetivos do Estado e de manutenção 
da ordem jurídica contemporânea e atuante.

O Brasil adota a República como forma de Governo e 
o federalismo como forma de Estado. Em sua obra Direito 
Administrativo da Série Advocacia Pública, o renomado jurista 
Leandro Zannoni, assegura que governo é elemento do Estado 
e o explana como “a atividade política organizada do Estado, 
possuindo ampla discricionariedade, sob responsabilidade 
constitucional e política” (p. 71).

É possível complementar esse conceito de Zannoni com a 
afirmação de Meirelles (1998, p. 64-65) que aduz que “Governo 
é a expressão política de comando, de iniciativa, de fixação de 
objetivos do Estado e de manutenção da ordem jurídica vigente”. 
Entretanto, tanto o conceito de Estado como o de governo podem 
ser definidos sob diferentes perspectivas, sendo o primeiro, 
apresentado sob o critério sociológico, político, constitucional, 
dentre outros fatores. No condizente ao segundo, é subdividido 
em sentido formal sob um conjunto de órgãos, em sentido 
material nas funções que exerce e em sentido operacional sob a 
forma de condução política.

O objetivo final do Governo é a prestação dos serviços 
públicos com eficiência, visando de forma geral a satisfação das 
necessidades coletivas. O Governo pratica uma função política 
que implica uma atividade de ordem mediata e superior com 
referência à direção soberana e geral do Estado, com o fulcro de 
determinar os fins da ação do Estado, assinalando as diretrizes 
para as demais funções e buscando sempre a unidade da 
soberania estatal.

— Administração pública

Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a 

atividade que o Estado pratica sob regime público, para a 
realização dos interesses coletivos, por intermédio das pessoas 
jurídicas, órgãos e agentes públicos.

A Administração Pública pode ser definida em sentido amplo 
e estrito, além disso, é conceituada por Di Pietro (2009, p. 57), 
como “a atividade concreta e imediata que o Estado desenvolve, 
sob regime jurídico total ou parcialmente público, para a 
consecução dos interesses coletivos”. 

Nos dizeres de Di Pietro (2009, p. 54), em sentido amplo, a 
Administração Pública é subdividida em órgãos governamentais e 
órgãos administrativos, o que a destaca em seu sentido subjetivo, 
sendo ainda subdividida pela sua função política e administrativa 
em sentido objetivo.



NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO

177

Já em sentido estrito, a Administração Pública se subdivide 
em órgãos, pessoas jurídicas e agentes públicos que praticam 
funções administrativas em sentido subjetivo, sendo subdividida 
também na atividade exercida por esses entes em sentido 
objetivo.

Em suma, temos:

SENTIDO 
SUBJETIVO

Sentido amplo {órgãos governamentais e 
órgãos administrativos}.

SENTIDO 
SUBJETIVO

Sentido estrito {pessoas jurídicas, órgãos 
e agentes públicos}.

SENTIDO 
OBJETIVO

Sentido amplo {função política e 
administrativa}.

SENTIDO 
OBJETIVO

Sentido estrito {atividade exercida por 
esses entes}.

Existem funções na Administração Pública que são exercidas 
pelas pessoas jurídicas, órgãos e agentes da Administração que 
são subdivididas em três grupos: fomento, polícia administrativa 
e serviço público.

Para melhor compreensão e conhecimento, detalharemos 
cada uma das funções. Vejamos:

a. Fomento: É a atividade administrativa incentivadora do 
desenvolvimento dos entes e pessoas que exercem funções de 
utilidade ou de interesse público. 

b. Polícia administrativa: É a atividade de polícia 
administrativa. São os atos da Administração que limitam 
interesses individuais em prol do interesse coletivo.

c. Serviço público: resume-se em toda atividade que a 
Administração Pública executa, de forma direta ou indireta, para 
satisfazer os anseios e as necessidades coletivas do povo, sob o 
regime jurídico e com predominância pública. O serviço público 
também regula a atividade permanente de edição de atos 
normativos e concretos sobre atividades públicas e privadas, de 
forma implementativa de políticas de governo.

A finalidade de todas essas funções é executar as políticas 
de governo e desempenhar a função administrativa em favor 
do interesse público, dentre outros atributos essenciais ao 
bom andamento da Administração Pública como um todo com 
o incentivo das atividades privadas de interesse social, visando 
sempre o interesse público.

A Administração Pública também possui elementos que a 
compõe, são eles: as pessoas jurídicas de direito público e de 
direito privado por delegação, órgãos e agentes públicos que 
exercem a função administrativa estatal.

— Observação importante: Pessoas jurídicas de direito 
público são entidades estatais acopladas ao Estado, exercendo 
finalidades de interesse imediato da coletividade. Em se tratando 
do direito público externo, possuem a personalidade jurídica de 
direito público cometida à diversas nações estrangeiras, como à 
Santa Sé, bem como a organismos internacionais como a ONU, 
OEA, UNESCO.(art. 42 do CC). 

No direito público interno encontra-se, no âmbito da 
administração direta, que cuida-se da Nação brasileira: União, 
Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios (art. 41, incs. 
I, II e III, do CC).

No âmbito do direito público interno encontram-se, no 
campo da administração indireta, as autarquias e associações 
públicas (art. 41, inc. IV, do CC). Posto que as associações públicas, 
pessoas jurídicas de direito público interno dispostas no inc. IV 
do art. 41 do CC, pela Lei n.º 11.107/2005,7 foram sancionadas 
para auxiliar ao consórcio público a ser firmado entre entes 
públicos (União, Estados, Municípios e Distrito Federal).

Princípios da administração pública
De acordo com o administrativista Alexandre Mazza (2017), 

princípios são regras condensadoras dos valores fundamentais de 
um sistema. Sua função é informar e materializar o ordenamento 
jurídico bem como o modo de atuação dos aplicadores e 
intérpretes do direito, sendo que a atribuição de informar 
decorre do fato de que os princípios possuem um núcleo de 
valor essencial da ordem jurídica, ao passo que a atribuição 
de enformar é denotada pelos contornos que conferem à 
determinada seara jurídica.

Desta forma, o administrativista atribui dupla aplicabilidade 
aos princípios da função hermenêutica e da função integrativa. 

Referente à função hermenêutica, os princípios são 
amplamente responsáveis por explicitar o conteúdo dos demais 
parâmetros legais, isso se os mesmos se apresentarem obscuros 
no ato de tutela dos casos concretos. Por meio da função 
integrativa, por sua vez, os princípios cumprem a tarefa de suprir 
eventuais lacunas legais observadas em matérias específicas 
ou diante das particularidades que permeiam a aplicação das 
normas aos casos existentes.

Os princípios colocam em prática as função hermenêuticas 
e integrativas, bem como cumprem o papel de esboçar os 
dispositivos legais disseminados que compõe a seara do Direito 
Administrativo, dando-lhe unicidade e coerência. 

Além disso, os princípios do Direito Administrativo podem 
ser expressos e positivados escritos na lei, ou ainda, implícitos, 
não positivados e não escritos na lei de forma expressa. 

— Observação importante: Não existe hierarquia entre os 
princípios expressos e implícitos. Comprova tal afirmação, o 
fato de que os dois princípios que dão forma o Regime Jurídico 
Administrativo, são meramente implícitos.

Regime Jurídico Administrativo
É composto por todos os princípios e demais dispositivos 

legais que formam o Direito Administrativo. As diretrizes 
desse regime são lançadas por dois princípios centrais, ou 
supraprincípios que são a Supremacia do Interesse Público e a 
Indisponibilidade do Interesse Público.

Supremacia do 
Interesse Público

Conclama a necessidade da 
sobreposição dos interesses da 
coletividade sobre os individuais.

Indisponibilidade do 
Interesse Público

Sua principal função é orientar a 
atuação dos agentes públicos para 
que atuem em nome e em prol dos 
interesses da Administração Pública.

Ademais, tendo o agente público usufruído das prerrogativas 
de atuação conferidas pela supremacia do interesse público, a 
indisponibilidade do interesse público, com o fito de impedir que 
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tais prerrogativas sejam utilizadas para a consecução de interesses 
privados, termina por colocar limitações aos agentes públicos 
no campo de sua atuação, como por exemplo, a necessidade de 
aprovação em concurso público para o provimento dos cargos 
públicos.

Princípios Administrativos 
Nos parâmetros do art. 37, caput da Constituição Federal, 

a Administração Pública deverá obedecer aos princípios da 
Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. 

Vejamos:

– Princípio da Legalidade: Esse princípio no Direito 
Administrativo, apresenta um significado diverso do que 
apresenta no Direito Privado. No Direito Privado, toda e qualquer 
conduta do indivíduo que não esteja proibida em lei e que não 
esteja contrária à lei, é considerada legal. O termo legalidade 
para o Direito Administrativo, significa subordinação à lei, o que 
faz com que o administrador deva atuar somente no instante e 
da forma que a lei permitir. 

— Observação importante: O princípio da legalidade 
considera a lei em sentido amplo. Nesse diapasão, compreende-
se como lei, toda e qualquer espécie normativa expressamente 
disposta pelo art. 59 da Constituição Federal.

– Princípio da Impessoalidade: Deve ser analisado sob duas 
óticas:

a) Sob a ótica da atuação da Administração Pública em 
relação aos administrados: Em sua atuação, deve o administrador 
pautar na não discriminação e na não concessão de privilégios 
àqueles que o ato atingirá. Sua atuação deverá estar baseada na 
neutralidade e na objetividade.

b) Em relação à sua própria atuação, administrador deve 
executar atos de forma impessoal, como dispõe e exige o 
parágrafo primeiro do art. 37 da CF/88 ao afirmar que: ‘‘A 
publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 
dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou 
de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos 
ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades 
ou servidores públicos.’’

– Princípio da Moralidade: Dispõe que a atuação 
administrativa deve ser totalmente pautada nos princípios da 
ética, honestidade, probidade e boa-fé. Esse princípio está 
conexo à não corrupção na Administração Pública. 

O princípio da moralidade exige que o administrador tenha 
conduta pautada de acordo com a ética, com o bom senso, bons 
costumes e com a honestidade. O ato administrativo terá que 
obedecer a Lei, bem como a ética da própria instituição em que o 
agente atua. Entretanto, não é suficiente que o ato seja praticado 
apenas nos parâmetros da Lei, devendo, ainda, obedecer à 
moralidade. 

– Princípio da Publicidade: Trata-se de um mecanismo 
de controle dos atos administrativos por meio da sociedade. 
A publicidade está associada à prestação de satisfação e 
informação da atuação pública aos administrados. Via de regra 
é que a atuação da Administração seja pública, tornando assim, 
possível o controle da sociedade sobre os seus atos.

 Ocorre que, no entanto, o princípio em estudo não é absoluto. 
Isso ocorre pelo fato deste acabar por admitir exceções previstas 
em lei. Assim, em situações nas quais, por exemplo, devam ser 
preservadas a segurança nacional, relevante interesse coletivo 
e intimidade, honra e vida privada, o princípio da publicidade 
deverá ser afastado.

Sendo a publicidade requisito de eficácia dos atos 
administrativos que se voltam para a sociedade, pondera-se que 
os mesmos não poderão produzir efeitos enquanto não forem 
publicados. 

– Princípio da Eficiência: A atividade administrativa deverá 
ser exercida com presteza, perfeição, rendimento, qualidade 
e economicidade. Anteriormente era um princípio implícito, 
porém, hodiernamente, foi acrescentado, de forma expressa, na 
CFB/88, com a EC n. 19/1998.

São decorrentes do princípio da eficiência:
a. A possibilidade de ampliação da autonomia gerencial, 

orçamentária e financeira de órgãos, bem como de entidades 
administrativas, desde que haja a celebração de contrato de 
gestão.

b. A real exigência de avaliação por meio de comissão 
especial para a aquisição da estabilidade do servidor Efetivo, nos 
termos do art. 41, § 4º da CFB/88. 

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONCEITO; OBJETO; 
FONTES

Conceito
De início, convém ressaltar que o estudo desse ramo do 

Direito, denota a distinção entre o Direito Administrativo, bem 
como entre as normas e princípios que nele se inserem.

No entanto, o Direito Administrativo, como sistema jurídico 
de normas e princípios, somente veio a surgir com a instituição 
do Estado de Direito, no momento em que o Poder criador do 
direito passou também a respeitá-lo. Tal fenômeno teve sua 
origem com os movimentos constitucionalistas, cujo início se 
deu no final do século XVIII. Por meio do novo sistema, o Estado 
passou a ter órgãos específicos para o exercício da Administração 
Pública e, por isso, foi necessário a desenvoltura do quadro 
normativo disciplinante das relações internas da Administração, 
bem como das relações entre esta e os administrados. Assim 
sendo, pode considerar-se que foi a partir do século XIX que 
o mundo jurídico abriu os olhos para a existência do Direito 
Administrativo.

Destaca-se ainda, que o Direito Administrativo foi formado 
a partir da teoria da separação dos poderes desenvolvida por 
Montesquieu, L’Espirit des Lois, 1748, e acolhida de forma universal 
pelos Estados de Direito. Até esse momento, o absolutismo 
reinante e a junção de todos os poderes governamentais nas 
mãos do Soberano não permitiam o desenvolvimento de 
quaisquer teorias que visassem a reconhecer direitos aos súditos, 
e que se opusessem às ordens do Príncipe. Prevalecia o domínio 
operante da vontade onipotente do Monarca.
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ORÇAMENTO PÚBLICO; CONCEITO; TÉCNICAS 
ORÇAMENTÁRIAS; PRINCÍPIOS ORÇAMENTÁRIOS; 

CICLO ORÇAMENTÁRIO; PROCESSO ORÇAMENTÁRIO

— Orçamento Público
O orçamento público consiste no planejamento detalhado 

de receitas e despesas que as entidades governamentais 
utilizam para a execução de suas políticas públicas. Trata-se 
de um instrumento fundamental para a gestão das finanças 
públicas, orientando a alocação de recursos de acordo com as 
prioridades definidas pelo governo em um período determinado, 
normalmente de um ano.

A elaboração do orçamento público visa garantir o equilíbrio 
entre as receitas arrecadadas, provenientes de impostos, 
contribuições e outras fontes, e as despesas necessárias para 
a manutenção dos serviços e investimentos públicos. Assim, o 
orçamento público não apenas reflete as escolhas políticas 
do governo, mas também funciona como um instrumento 
de planejamento, controle e transparência na aplicação dos 
recursos.

Além de assegurar a manutenção dos serviços essenciais, 
como saúde, educação e segurança, o orçamento público é crucial 
para o desenvolvimento econômico, pois permite que o governo 
invista em infraestrutura, programas sociais e outras áreas 
estratégicas. Ele também serve como ferramenta de controle 
fiscal, promovendo o equilíbrio entre arrecadação e gastos, 
evitando déficits que possam comprometer a sustentabilidade 
das finanças públicas.

No Brasil, a formulação e a execução do orçamento público 
seguem normas e diretrizes estabelecidas pela Constituição 
Federal e pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Esses marcos 
regulatórios visam garantir que a arrecadação e os gastos sejam 
realizados de forma eficiente e transparente, assegurando o uso 
adequado dos recursos públicos.

A estrutura do orçamento público é composta por três leis 
fundamentais:

– Plano Plurianual (PPA): Estabelece as diretrizes, objetivos e 
metas da administração pública para um período de quatro anos.

– Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO): Define as metas 
e prioridades do governo para o ano seguinte, orientando a 
elaboração da Lei Orçamentária Anual.

– Lei Orçamentária Anual (LOA): Autoriza a realização das 
despesas e a arrecadação das receitas previstas para o exercício 
financeiro.

O orçamento público, além de ser um instrumento técnico 
de gestão financeira, possui um papel social, pois deve garantir 
que os recursos arrecadados da sociedade retornem em forma 
de serviços e investimentos que promovam o bem-estar coletivo. 
A participação da sociedade e o controle do Poder Legislativo 

são essenciais para garantir que o orçamento seja executado de 
maneira justa e eficiente, atendendo às reais necessidades da 
população.

— Princípios Orçamentários
Os princípios orçamentários constituem diretrizes 

fundamentais que orientam a formulação, execução e controle 
do orçamento público, assegurando que as finanças do Estado 
sejam geridas com transparência, legalidade e eficiência. Eles são 
o alicerce que garante que o processo orçamentário atenda aos 
objetivos de planejamento, equilíbrio fiscal e responsabilidade 
com o uso dos recursos públicos.

Esses princípios têm como função principal disciplinar a 
administração financeira pública, garantindo que o orçamento 
seja elaborado de forma coerente com as necessidades do 
governo e com o interesse público, além de facilitar o controle e 
a fiscalização tanto pelo Poder Legislativo quanto pela sociedade.

Princípio da Clareza
O princípio da clareza exige que o orçamento seja redigido de 

forma clara, objetiva e compreensível, facilitando a sua leitura e 
interpretação por todos os interessados, incluindo a população e 
os órgãos de controle. Esse princípio garante que as informações 
sobre receitas e despesas sejam apresentadas de modo a evitar 
ambiguidades, tornando o orçamento um instrumento acessível 
e transparente.

A aplicação deste princípio fortalece a participação cidadã, 
pois possibilita que qualquer pessoa compreenda a destinação 
dos recursos públicos, promovendo maior controle social e 
accountability.

Princípio da Exclusividade
O princípio da exclusividade determina que a lei 

orçamentária deve conter exclusivamente a previsão de 
receitas e a fixação de despesas públicas, sem tratar de temas 
alheios ao orçamento. Esse princípio visa evitar que questões 
não relacionadas ao planejamento financeiro sejam inseridas 
na legislação orçamentária, o que poderia desviar seu foco e 
prejudicar a eficiência da gestão pública.

Há, contudo, exceções previstas por lei, como a inclusão 
de autorizações para a realização de operações de crédito e a 
transposição de recursos, quando necessário.

Princípio da Universalidade
O princípio da universalidade estabelece que o orçamento 

deve abranger todas as receitas e despesas da administração 
pública, sem omissões. Isso significa que todas as fontes de 
recursos e todas as obrigações financeiras do governo precisam 
estar previstas no orçamento, permitindo uma visão completa 
das finanças públicas e facilitando o controle e a fiscalização 
pelos órgãos competentes.
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Esse princípio é fundamental para garantir a transparência 
do processo orçamentário, permitindo que o governo preveja 
todas as despesas necessárias para o cumprimento de suas 
funções e serviços.

Princípio da Anualidade (ou Periodicidade)
O princípio da anualidade define que o orçamento público 

deve ser elaborado para um período determinado de tempo, 
geralmente correspondente ao ano civil. Esse princípio busca 
garantir a regularidade e o controle da execução orçamentária, 
ao exigir que o governo planeje suas receitas e despesas para 
um período de doze meses, o que facilita a adaptação às 
necessidades econômicas e sociais de curto prazo.

A temporalidade do orçamento permite que o governo 
ajuste suas políticas financeiras a cada exercício, adequando 
o planejamento às mudanças nas prioridades e nas condições 
econômicas.

Princípio do Equilíbrio
O princípio do equilíbrio prevê que a soma das despesas 

previstas no orçamento deve ser equivalente à soma das receitas 
esperadas, ou seja, o governo deve manter um equilíbrio entre 
o que arrecada e o que gasta. Este princípio é essencial para 
assegurar a sustentabilidade das finanças públicas e evitar 
déficits que possam comprometer a saúde fiscal do Estado.

A aplicação do princípio do equilíbrio é especialmente 
importante para garantir o cumprimento da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF), que exige que o governo não gaste 
mais do que arrecada, promovendo uma gestão responsável e 
prudente dos recursos públicos.

Princípio da Publicidade
O princípio da publicidade determina que o orçamento, 

assim como suas leis complementares e todos os atos de sua 
execução, deve ser amplamente divulgado, de modo a permitir 
o acesso público às informações sobre a gestão financeira do 
governo. A publicidade do orçamento assegura a transparência, 
permitindo que os cidadãos acompanhem e fiscalizem como os 
recursos públicos estão sendo alocados e utilizados.

Esse princípio é crucial para fortalecer a confiança da 
sociedade nas instituições e na gestão pública, promovendo um 
ambiente de controle social e participação cidadã.

Princípio da Legalidade
O princípio da legalidade assegura que o orçamento público 

só pode ser elaborado, aprovado e executado conforme as 
normas estabelecidas pela Constituição e pelas leis orçamentárias 
específicas. Isso garante que o processo orçamentário respeite o 
ordenamento jurídico, impedindo a arbitrariedade e o abuso de 
poder na alocação e no uso dos recursos públicos.

Importância dos Princípios Orçamentários
Os princípios orçamentários desempenham um papel 

crucial na organização e no controle das finanças públicas. 
Eles asseguram que o orçamento público seja gerido de forma 
responsável, eficiente e transparente, respeitando o interesse 
público e garantindo a prestação de serviços essenciais à 
sociedade. A observância desses princípios é uma garantia de 

que o planejamento financeiro governamental será executado 
de maneira coerente com os objetivos de desenvolvimento 
econômico e social do país.

A correta aplicação dos princípios orçamentários também 
facilita o controle interno e externo, permitindo que órgãos 
como o Tribunal de Contas e o Poder Legislativo realizem 
uma fiscalização eficaz, prevenindo abusos e garantindo o uso 
adequado dos recursos públicos.

— Princípios Secundários do Orçamento

Além dos princípios orçamentários tradicionais, que 
servem como base para a formulação e execução do orçamento 
público, existem os chamados princípios secundários. Estes 
complementam os principais, trazendo maior especificidade e 
detalhamento às regras que garantem a transparência, eficiência 
e legalidade na gestão dos recursos públicos. Eles não são 
menos importantes, pois desempenham um papel essencial 
na operacionalização do orçamento público, promovendo uma 
administração financeira mais organizada e justa.

Princípio da Legalidade
O princípio da legalidade, aplicado também como princípio 

secundário, assegura que todas as ações orçamentárias devem 
ser realizadas em estrita conformidade com a legislação vigente. 
Isso significa que o planejamento, a execução e o controle 
do orçamento devem seguir as normas constitucionais, leis 
complementares e outras regulamentações orçamentárias. 
Qualquer despesa ou arrecadação fora dos limites legais é 
considerada ilegal e, portanto, passível de sanções.

A legalidade, assim, impede ações arbitrárias na alocação 
e execução dos recursos públicos, garantindo que todos os atos 
administrativos no âmbito do orçamento estejam baseados em 
regras claras e previamente definidas.

Princípio da Publicidade
O princípio da publicidade reforça que todas as etapas do 

processo orçamentário devem ser amplamente divulgadas à 
sociedade. Isso inclui a publicação das leis orçamentárias, a 
divulgação das receitas e despesas previstas e realizadas, além 
de relatórios de execução fiscal e auditorias. A aplicação desse 
princípio é fundamental para assegurar a transparência da 
gestão pública, permitindo que a sociedade acompanhe, fiscalize 
e participe ativamente do controle dos gastos públicos.

A publicidade não se restringe apenas à apresentação dos 
números, mas também envolve o uso de linguagem acessível 
e clareza na divulgação, de modo que os dados possam ser 
compreendidos por qualquer cidadão interessado.

Princípio da Programação
O princípio da programação determina que o orçamento 

deve ser elaborado de forma a programar todas as atividades 
financeiras do governo. Ou seja, cada despesa deve estar prevista 
de maneira detalhada e organizada, com indicações claras de 
como, quando e onde os recursos serão aplicados. Esse princípio 
visa evitar a improvisação e o descontrole financeiro, garantindo 
que os recursos públicos sejam usados de acordo com um plano 
previamente estabelecido.
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A programação orçamentária é essencial para a eficiência do 
uso dos recursos, evitando atrasos em projetos, a má alocação 
de verbas e assegurando que as políticas públicas sejam 
efetivamente implementadas.

Princípio da Especificação
O princípio da especificação exige que todas as receitas e 

despesas do orçamento sejam discriminadas de maneira clara e 
precisa. Este princípio evita a inclusão de despesas genéricas ou 
obscuras que poderiam dificultar o controle e a fiscalização. Cada 
gasto deve ser descrito em detalhes, identificando sua finalidade, 
o órgão responsável e a fonte de recursos.

A especificação contribui para a transparência, permitindo 
que tanto os órgãos de controle quanto a população saibam 
exatamente como os recursos serão utilizados, evitando o uso 
indevido das verbas públicas.

Princípio da Proibição do Estorno
O princípio da proibição do estorno estabelece que as verbas 

orçamentárias alocadas para uma finalidade específica não 
podem ser transferidas para outro fim sem a devida autorização 
legislativa. Ou seja, o governo não pode, por exemplo, usar 
recursos destinados à educação para cobrir despesas na saúde, 
sem que essa alteração passe por um processo formal de 
aprovação.

Esse princípio assegura que as prioridades estabelecidas no 
orçamento sejam respeitadas, impedindo que recursos sejam 
desviados de suas finalidades originais sem justificativa legal.

Princípio da Non-Affectation (Não Vinculação de Receitas)
O princípio da non-affectation ou não vinculação de receitas 

proíbe, salvo em casos excepcionais previstos em lei, que as 
receitas de impostos sejam vinculadas a despesas específicas. 
Essa regra visa garantir que o governo tenha flexibilidade para 
alocar os recursos de acordo com as prioridades e necessidades do 
momento, sem ficar preso a amarras que possam comprometer 
a execução eficiente do orçamento.

No entanto, existem exceções importantes, como a 
vinculação de receitas para a saúde e a educação, prevista pela 
Constituição Federal, que asseguram o financiamento adequado 
dessas áreas essenciais.

Princípio da Unidade
O princípio da unidade determina que o orçamento deve ser 

único, ou seja, todas as receitas e despesas de um determinado 
exercício financeiro devem estar consolidadas em um único 
documento. Esse princípio facilita o controle e a fiscalização, 
pois concentra todas as informações financeiras em um só 
instrumento, permitindo uma visão global das finanças públicas.

A unidade orçamentária evita a existência de orçamentos 
paralelos ou fragmentados que possam dificultar a gestão 
eficiente e comprometer a clareza e a transparência do processo.

Importância dos Princípios Secundários do Orçamento
Os princípios secundários do orçamento são fundamentais 

para complementar e fortalecer os princípios principais, 
garantindo a aplicação de normas detalhadas que proporcionam 
maior clareza e segurança no manejo dos recursos públicos. 

Esses princípios aprimoram a capacidade do governo de gerir 
o orçamento de forma organizada e eficiente, respeitando o 
interesse público e garantindo a responsabilidade fiscal.

Além disso, a observância desses princípios contribui 
para a consolidação de uma gestão financeira transparente e 
participativa, permitindo que a sociedade atue como fiscal e 
participe das decisões que afetam a alocação dos recursos. Com 
isso, cria-se um ambiente de confiança e legitimidade nas ações 
do governo, reforçando o compromisso com o desenvolvimento 
econômico e social.

— Importância do Controle Social no Orçamento Público
O controle social é um dos pilares da gestão pública 

democrática, garantindo que a sociedade tenha voz ativa na 
fiscalização, acompanhamento e participação das decisões 
relacionadas ao uso dos recursos públicos. No contexto do 
orçamento público, o controle social adquire uma relevância 
ainda maior, pois assegura que os interesses da coletividade 
sejam priorizados, evitando desvios, abusos e ineficiências na 
aplicação dos recursos públicos.

O controle social no orçamento público permite que a 
população e organizações da sociedade civil fiscalizem como o 
governo elabora, aprova e executa suas políticas financeiras. Isso 
torna o processo orçamentário mais transparente e democrático, 
promovendo uma gestão pública mais eficiente e responsável. 
A seguir, são destacados alguns aspectos que reforçam a 
importância do controle social no orçamento público.

Transparência e Acesso à Informação
O controle social fortalece a transparência na administração 

pública, exigindo que o governo disponibilize informações claras 
e acessíveis sobre todas as etapas do processo orçamentário. O 
acesso à informação sobre a origem das receitas e a destinação 
das despesas públicas é essencial para que a sociedade possa 
acompanhar como os recursos arrecadados por meio de 
impostos, taxas e contribuições estão sendo aplicados.

Ferramentas como portais da transparência, audiências 
públicas e relatórios de execução orçamentária permitem que 
cidadãos monitorem e questionem as decisões orçamentárias, 
contribuindo para a melhoria dos processos e garantindo que as 
necessidades da população sejam efetivamente atendidas.

Participação Ativa da Sociedade
A participação cidadã no controle social do orçamento 

público não se limita à fiscalização; ela também envolve 
participação ativa nas decisões e na definição das prioridades 
de alocação de recursos. Através de consultas públicas, 
conselhos participativos e audiências públicas, a população 
pode expressar suas demandas e influenciar diretamente as 
decisões governamentais, garantindo que o orçamento reflita as 
necessidades reais da sociedade.

Esse tipo de envolvimento é fundamental para legitimar as 
políticas públicas, promovendo um ambiente de cooperação 
entre governo e cidadãos e fortalecendo a confiança nas 
instituições públicas.

Combate à Corrupção e Desvios de Recursos
O controle social é uma ferramenta eficaz no combate à 

corrupção e no desvio de recursos públicos. Ao permitir que 
a sociedade fiscalize a aplicação do orçamento, aumenta-se 
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a vigilância sobre o uso correto dos recursos, dificultando 
a ocorrência de práticas ilícitas. Cidadãos atentos e bem 
informados podem identificar irregularidades, denunciar abusos 
e exigir a responsabilização dos gestores públicos.

O fortalecimento do controle social também reduz a 
possibilidade de que decisões arbitrárias ou de favorecimento 
indevido comprometam a eficiência e a equidade na distribuição 
dos recursos públicos.

Garantia de Eficiência e Qualidade na Execução 
Orçamentária

O controle social contribui para a eficiência da gestão 
orçamentária, ao permitir que a sociedade monitore se os recursos 
estão sendo aplicados de forma correta e em conformidade com 
as prioridades estabelecidas. Quando a sociedade participa 
ativamente do processo, torna-se possível avaliar a eficácia dos 
gastos, identificando desperdícios e sugerindo melhorias.

Além disso, o controle social estimula o uso racional dos 
recursos, incentivando a implementação de políticas públicas que 
tragam melhores resultados para a população. Isso resulta em 
uma gestão mais equilibrada e focada na melhoria dos serviços 
públicos, como saúde, educação, segurança e infraestrutura.

Promoção da Responsabilidade e Accountability
O controle social promove a responsabilidade (accountability) 

dos gestores públicos, pois os obriga a prestar contas de suas 
ações e decisões relacionadas ao orçamento. A prestação 
de contas de forma clara e regular permite que a sociedade 
acompanhe a execução das políticas públicas e cobre explicações 
quando os resultados não correspondem ao planejado.

Esse processo de responsabilização é essencial para que 
haja uma gestão pública baseada em compromissos éticos e 
na transparência, prevenindo o uso inadequado dos recursos e 
garantindo que os gestores respondam por eventuais erros ou 
desvios.

Instrumentos de Controle Social
Existem diversos instrumentos que a sociedade pode utilizar 

para exercer o controle social sobre o orçamento público. Entre 
os principais, destacam-se:

– Portais de Transparência: Plataformas digitais que 
oferecem acesso público a informações detalhadas sobre o 
orçamento, incluindo receitas, despesas, contratos e execução 
de obras e serviços.

– Audiências Públicas: Espaços onde os gestores públicos 
apresentam o orçamento à população, discutem prioridades 
e recebem contribuições e críticas sobre o planejamento 
orçamentário.

– Conselhos de Políticas Públicas: Grupos formados por 
representantes da sociedade civil e do governo que acompanham 
e fiscalizam áreas específicas, como saúde, educação e assistência 
social.

– Orçamento Participativo: Ferramenta que permite à 
população participar diretamente na escolha das áreas e projetos 
que receberão maior investimento no orçamento.

Esses mecanismos são fundamentais para assegurar que o 
controle social seja efetivo e alcance todas as fases do processo 
orçamentário, desde a elaboração até a execução.

— O Papel do Controle Social na Democracia
O controle social no orçamento público é um dos mais 

importantes mecanismos de uma democracia participativa, pois 
assegura que os recursos públicos sejam utilizados de maneira 
eficiente, transparente e em benefício de toda a sociedade. Ele 
fortalece o diálogo entre governo e cidadãos, promove uma 
cultura de responsabilidade e ética na gestão pública e garante 
que as decisões orçamentárias estejam em consonância com as 
reais necessidades da população.

A participação ativa da sociedade no acompanhamento do 
orçamento público é um direito e uma responsabilidade de todos, 
essencial para o fortalecimento das instituições democráticas e 
para a construção de um Estado mais justo e transparente.

Aqui está uma versão expandida e detalhada sobre o Impacto 
dos Princípios Orçamentários na Responsabilidade Fiscal:

Impacto dos Princípios Orçamentários na Responsabilidade 
Fiscal

A responsabilidade fiscal é um dos pilares fundamentais para 
garantir a sustentabilidade das finanças públicas, assegurando 
que o governo consiga equilibrar suas receitas e despesas de 
forma a não comprometer o futuro econômico do país. Os 
princípios orçamentários desempenham um papel crucial na 
implementação e manutenção da responsabilidade fiscal, pois 
orientam a gestão dos recursos públicos com transparência, 
eficiência e controle rigoroso, evitando excessos e desvios que 
possam comprometer o equilíbrio fiscal.

O cumprimento desses princípios contribui diretamente 
para que o Estado administre suas finanças de maneira coerente, 
respeitando os limites legais e promovendo o desenvolvimento 
sustentável. A seguir, serão detalhados os principais impactos 
dos princípios orçamentários na responsabilidade fiscal.

Princípio do Equilíbrio e sua Relação com a Responsabilidade 
Fiscal

O princípio do equilíbrio é o mais diretamente ligado à 
responsabilidade fiscal, pois estabelece que o orçamento deve 
manter um balanço entre as receitas e as despesas. Em termos 
práticos, isso significa que o governo não deve gastar mais do 
que arrecada, evitando déficits fiscais que possam resultar 
em aumento da dívida pública e consequente instabilidade 
econômica.

Esse princípio é reforçado pela Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LRF), que determina que o governo elabore seus orçamentos 
dentro de limites prudentes, planejando com base em projeções 
realistas de arrecadação e despesas. A aplicação do princípio do 
equilíbrio garante que o governo adote uma postura responsável, 
evitando excessos que possam gerar um endividamento 
insustentável e comprometer o crescimento econômico a longo 
prazo.

Princípio da Anualidade e o Controle dos Gastos Públicos
O princípio da anualidade, ao definir que o orçamento 

público deve ser planejado para um período específico 
(geralmente o ano civil), exerce um impacto significativo na 
responsabilidade fiscal ao garantir que o planejamento financeiro 
seja revisto regularmente. Essa limitação temporal permite que o 
governo ajuste suas políticas fiscais de acordo com as condições 
econômicas e sociais de cada ciclo orçamentário.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO: CONCEITO E 
CARACTERES JURÍDICOS

No desempenho da função administrativa, o Poder 
Público estabelece diversas relações jurídicas com pessoas 
físicas e jurídicas, públicas e privadas. Desse modo, a partir do 
momento em que tais relações se constituem por intermédio da 
manifestação bilateral da vontade das partes, afirmamos que foi 
celebrado um contrato da Administração.

Ressalta-se que os contratos da Administração podem ser:
– Contratos Administrativos: são aqueles comandados pelas 

normas de Direito Público.
– Contratos de Direito Privado firmados pela Administração: 

são aqueles comandados por normas de Direito Privado.

— Princípios

Princípio da legalidade 
Disposto no art. 37 da CRFB/1988, recebe um conceito 

como um produto do Liberalismo, que propagava evidente 
superioridade do Poder Legislativo por intermédio da qual a 
legalidade veio a ser bipartida em importantes desdobramentos: 

1) Supremacia da lei: a lei prevalece e tem preferência sobre 
os atos da Administração; 

2) Reserva de lei: a apreciação de certas matérias deve ser 
formalizada pela legislação, deletando o uso de outros atos de 
caráter normativo.

Todavia, o princípio da legalidade deve ser conceituado 
como o principal conceito para a configuração do regime jurídico-
administrativo, tendo em vista que segundo ele, a administração 
pública só poderá ser desempenhada de forma eficaz em seus 
atos executivos, agindo conforme os parâmetros legais vigentes. 
De acordo com o princípio em análise, todo ato que não possuir 
base em fundamentos legais é ilícito. 

Princípio da impessoalidade 
Consagrado de forma expressa no art. 37 da CRFB/1988, 

possui duas interpretações possíveis: 
a) igualdade (ou isonomia): dispõe que a Administração 

Pública deve se abster de tratamento de forma impessoal e 
isonômico aos particulares, com o fito de atender a finalidade 
pública, vedadas a discriminação odiosa ou desproporcional. 
Exemplo: art. 37, II, da CRFB/1988: concurso público. Isso posto, 
com ressalvas ao tratamento que é diferenciado para pessoas 
que estão se encontram em posição fática de desigualdade, com 
o fulcro de efetivar a igualdade material. Exemplo: art. 37, VIII, 
da CRFB e art. 5.0, § 2. °, da Lei 8.112/1990: reserva de vagas em 
cargos e empregos públicos para portadores de deficiência.

b) proibição de promoção pessoal: quem faz as realizações 
públicas é a própria entidade administrativa e não são tidas como 
feitos pessoais dos seus respectivos agentes, motivos pelos quais 
toda a publicidade dos atos do Poder Público deve possuir caráter 
educativo, informativo ou de orientação social, nos termos do art. 
37, § 1. °, da CRFB: “dela não podendo constar nomes, símbolos 
ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades 
ou servidores públicos”.

Princípio da moralidade 
Disposto no art. 37 da CRFB/1988, presta-se a exigir que a 

atuação administrativa, respeite a lei, sendo ética, leal e séria. 
Nesse diapasão, o art. 2. °, parágrafo único, IV, da Lei 9.784/1999 
ordena ao administrador nos processos administrativos, a 
autêntica “atuação segundo padrões éticos de probidade, 
decoro e boa-fé”. Exemplo: a vedação do ato de nepotismo 
inserido da Súmula Vinculante 13 do STF. Entretanto, o STF tem 
afastado a aplicação da mencionada súmula para os cargos 
políticos, o que para a doutrina em geral não parece apropriado, 
tendo em vista que o princípio da moralidade é um princípio 
geral e aplicável a toda a Administração Pública, vindo a alcançar, 
inclusive, os cargos de natureza política.

Princípio da publicidade 
Sua função é impor a divulgação e a exteriorização dos atos 

do Poder Público, nos ditames do art. 37 da CRFB/1988 e do art. 
2. ° da Lei 9.784/1999). 

Ressalta-se que a transparência dos atos administrativos 
guarda estreita relação com o princípio democrático nos 
termos do art. 1. ° da CRFB/1988), vindo a possibilitar o 
exercício do controle social sobre os atos públicos praticados 
pela Administração Pública em geral. Denota-se que a atuação 
administrativa obscura e sigilosa é característica típica dos 
Estados autoritários. 

Como se sabe, no Estado Democrático de Direito, a regra 
determinada por lei, é a publicidade dos atos estatais, com 
exceção dos casos de sigilo determinados e especificados por lei. 
Exemplo: a publicidade é um requisito essencial para a produção 
dos efeitos dos atos administrativos, é uma necessidade de 
motivação dos atos administrativos.

Princípio da eficiência 
Foi inserido no art. 37 da CRFB, por intermédio da EC 

19/1998, com o fito de substituir a Administração Pública 
burocrática pela Administração Pública gerencial. O intuito de 
eficiência está relacionado de forma íntima com a necessidade 
de célere efetivação das finalidades públicas dispostas no 
ordenamento jurídico. Exemplo: duração razoável dos processos 
judicial e administrativo, nos ditames do art. 5.0, LXXVIII, da 
CRFB/1988, inserido pela EC 45/2004), bem como o contrato de 
gestão no interior da Administração (art. 37 da CRFB) e com as 
Organizações Sociais (Lei 9.637/1998). 
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Em relação à circulação de riquezas, existem dois critérios 
que garantem sua eficiência: 

a) eficiência de Pareto (“ótimo de Pareto”): a medida se 
torna eficiente se conseguir melhorar a situação de certa pessoa 
sem piorar a situação de outrem. 

b) eficiência de Kaldor-Hicks: as normas devem ser 
aplicadas de forma a produzir o máximo de bem-estar para o 
maior número de pessoas, onde os benefícios de “X” superam 
os prejuízos de “Y”). 

Ressalte-se, contudo, em relação aos critérios mencionados 
acima, que a eficiência não pode ser analisada apenas sob o 
prisma econômico, tendo em vista que a Administração possui 
a obrigação de considerar outros aspectos fundamentais, como 
a qualidade do serviço ou do bem, durabilidade, confiabilidade, 
dentre outros aspectos. 

Princípios da razoabilidade e da proporcionalidade 
Nascido e desenvolvido no sistema da common law da 

Magna Carta de 1215, o princípio da razoabilidade o princípio 
surgiu no direito norte-americano por intermédio da evolução 
jurisprudencial da cláusula do devido processo legal, pelas 
Emendas 5.’ e 14.’ da Constituição dos Estados Unidos, vindo 
a deixar de lado o seu caráter procedimental (procedural due 
process of law: direito ao contraditório, à ampla defesa, dentre 
outras garantias processuais) para, por sua vez, incluir a versão 
substantiva (substantive due process of law: proteção das 
liberdades e dos direitos dos indivíduos contra abusos do Estado). 

Desde seus primórdios, o princípio da razoabilidade vem 
sendo aplicado como forma de valoração pelo Judiciário, bem 
como da constitucionalidade das leis e dos atos administrativos, 
demonstrando ser um dos mais importantes instrumentos de 
defesa dos direitos fundamentais dispostos na legislação pátria.

O princípio da proporcionalidade, por sua vez origina-se das 
teorias jusnaturalistas dos séculos XVII e XVIII, a partir do momento 
no qual foi reconhecida a existência de direitos perduráveis ao 
homem oponíveis ao Estado. Foi aplicado primeiramente no 
âmbito do Direito Administrativo, no “direito de polícia”, vindo 
a receber, na Alemanha, dignidade constitucional, a partir do 
momento em que a doutrina e a jurisprudência passaram a 
afirmar que a proporcionalidade seria um princípio implícito 
advindo do próprio Estado de Direito. 

Embora haja polêmica em relação à existência ou não de 
diferenças existentes entre os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, de modo geral, tem prevalecido a tese da 
fungibilidade entre os mencionados princípios que se relacionam 
e forma paritária com os ideais igualdade, justiça material e 
racionalidade, vindo a consubstanciar importantes instrumentos 
de contenção dos excessos cometidos pelo Poder Público. 

O princípio da proporcionalidade é subdividido em três 
subprincípios: 

a) Adequação ou idoneidade: o ato praticado pelo Estado 
será adequado quando vier a contribuir para a realização do 
resultado pretendido. 

b) Necessidade ou exigibilidade: em decorrência da 
proibição do excesso, existindo duas ou mais medidas adequadas 
para alcançar os fins perseguidos de interesse público, o Poder 
Público terá o dever de adotar a medida menos agravante aos 
direitos fundamentais.

c) Proporcionalidade em sentido estrito: coloca fim a uma 
típica consideração, no caso concreto, entre o ônus imposto pela 
atuação do Estado e o benefício que ela produz, motivo pelo 
qual a restrição ao direito fundamental deverá ser plenamente 
justificada, tendo em vista importância do princípio ou direito 
fundamental que será efetivado.

Princípio da supremacia do interesse público sobre o 
interesse privado (princípio da finalidade pública) 

É considerado um pilar do Direito Administrativo tradicional, 
tendo em vista que o interesse público pode ser dividido em 
duas categorias: 

a) interesse público primário: encontra-se relacionado 
com a necessidade de satisfação de necessidades coletivas 
promovendo justiça, segurança e bem-estar através do 
desempenho de atividades administrativas que são prestadas à 
coletividade, como por exemplo, os serviços públicos, poder de 
polícia e o fomento, dentre outros.

b) interesse público secundário: trata-se do interesse 
do próprio Estado, ao estar sujeito a direitos e obrigações, 
encontra-se ligando de forma expressa à noção de interesse 
do erário, implementado através de atividades administrativas 
instrumentais que são necessárias ao atendimento do interesse 
público primário. Exemplos: as atividades relacionadas ao 
orçamento, aos agentes público e ao patrimônio público. 

Princípio da continuidade 
Encontra-se ligado à prestação de serviços públicos, sendo 

que tal prestação gera confortos materiais para as pessoas e 
não pode ser interrompida, levando em conta a necessidade 
permanente de satisfação dos direitos fundamentais instituídos 
pela legislação.

Tendo em vista a necessidade de continuidade do serviço 
público, é exigido regularidade na sua prestação. Ou seja, 
prestador do serviço, seja ele o Estado, ou, o delegatório, deverá 
prestar o serviço de forma adequada, em consonância com as 
normas vigentes e, em se tratando dos concessionários, devendo 
haver respeito às condições do contrato de concessão. Em 
resumo, a continuidade pressupõe a regularidade, isso por que 
seria inadequado exigir que o prestador continuasse a prestar 
um serviço de forma irregular. 

Mesmo assim, denota-se que a continuidade acaba por não 
impor que todos os serviços públicos sejam prestados diariamente 
e em período integral. Na realidade, o serviço público deverá ser 
prestado sempre na medida em que a necessidade da população 
vier a surgir, sendo lícito diferenciar a necessidade absoluta da 
necessidade relativa, onde na primeira, o serviço deverá ser 
prestado sem qualquer tipo interrupção, tendo em vista que a 
população necessita de forma permanente da disponibilidade 
do serviço. Exemplos: hospitais, distribuição de energia, limpeza 
urbana, dentre outros. 

Princípio da autotutela 
Aduz que a Administração Pública possui o poder-dever 

de rever os seus próprios atos, seja no sentido de anulá-los 
por vício de legalidade, ou, ainda, para revogá-los por motivos 
de conveniência e de oportunidade, de acordo com a previsão 
contida nas Súmulas 346 e 473 do STF, e, ainda, como no art. 53 
da Lei 9.784/1999.
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A autotutela designa o poder-dever de corrigir ilegalidades, 
bem como de garantir o interesse público dos atos editados pela 
própria Administração, como por exemplo, a anulação de ato 
ilegal e revogação de ato inconveniente ou inoportuno. 

Fazendo referência à autotutela administrativa, infere-
se que esta possui limites importantes que, por sua vez, são 
impostos ante à necessidade de respeito à segurança jurídica e à 
boa-fé dos particulares de modo geral.

Princípios da consensualidade e da participação 
Segundo Moreira Neto, a participação e a consensualidade 

tornaram-se decisivas para as democracias contemporâneas, 
pelo fato de contribuem no aprimoramento da governabilidade, 
vindo a fazer a praticar a eficiência no serviço público, 
propiciando mais freios contra o abuso, colocando em prática a 
legalidade, garantindo a atenção a todos os interesses de forma 
justa, propiciando decisões mais sábias e prudentes usando da 
legitimidade, desenvolvendo a responsabilidade das pessoas por 
meio do civismo e tornando os comandos estatais mais aceitáveis 
e mais fáceis de ser obedecidos. 

Desta forma, percebe-se que a atividade de consenso entre 
o Poder Público e particulares, ainda que de maneira informal, 
veio a assumir um importante papel no condizente ao processo 
de identificação de interesses públicos e privados que se 
encontram sob a tutela da Administração Pública. 

Assim sendo, com a aplicação dos princípios da 
consensualidade e da participação, a administração termina 
por voltar-se para a coletividade, vindo a conhecer melhor 
os problemas e aspirações da sociedade, passando a ter a ter 
atividades de mediação para resolver e compor conflitos de 
interesses entre várias partes ou entes, surgindo daí, um novo 
modo de agir, não mais colocando o ato como instrumento 
exclusivo de definição e atendimento do interesse público, 
mas sim em forma de atividade aberta para a colaboração dos 
indivíduos, passando a ter importância o momento do consenso 
e da participação.

De acordo com Vinícius Francisco Toazza, “o consenso 
na tomada de decisões administrativas está refletido em 
alguns institutos jurídicos como o plebiscito, referendo, coleta 
de informações, conselhos municipais, ombudsman, debate 
público, assessoria externa ou pelo instituto da audiência pública. 
Salienta-se: a decisão final é do Poder Público; entretanto, ele 
deverá orientar sua decisão o mais próximo possível em relação 
à síntese extraída na audiência do interesse público. Nota-se que 
ocorre a ampliação da participação dos interessados na decisão”, 
o que poderá gerar tanto uma “atuação coadjuvante” como uma 

“atuação determinante por parte de interessados regularmente 
habilitados à participação” (MOREIRA NETO, 2006, p. 337-338). 

Desta forma, o princípio constitucional da participação é 
o pioneiro da inclusão dos indivíduos na formação das tutelas 
jurídico-políticas, sendo também uma forma de controle social, 
devido aos seus institutos participativos e consensuais.

Princípios da segurança jurídica, da confiança legítima e da 
boa-fé 

Os princípios da segurança jurídica, da confiança legítima e 
da boa-fé possuem importantes aspectos que os assemelham 
entre si. 

O princípio da segurança jurídica está dividido em dois 
sentidos: 

a) objetivo: estabilização do ordenamento jurídico, levando 
em conta a necessidade de que sejam respeitados o direito 
adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada (art. 5.°, XXXVI, 
da CRFB); 

b) subjetivo: infere a proteção da confiança das pessoas 
relacionadas às expectativas geradas por promessas e atos 
estatais. 

Já o princípio da boa-fé tem sido dividido em duas acepções: 
a) objetiva: diz respeito à lealdade e à lisura da atuação dos 

particulares; 
b) subjetiva: está ligada a relação com o caráter psicológico 

daquele que atuou em conformidade com o direito. Esta 
caracterização da confiança legítima depende em grande parte 
da boa-fé do particular, que veio a crer nas expectativas que 
foram geradas pela atuação do Estado. 

Condizente à noção de proteção da confiança legítima, 
verifica-se que esta aparece em forma de uma reação frente à 
utilização abusiva de normas jurídicas e de atos administrativos 
que terminam por surpreender os seus receptores. 

Em decorrência de sua amplitude, princípio da segurança 
jurídica, inclui na sua concepção a confiança legítima e a boa-fé, 
com supedâneo em fundamento constitucional que se encontra 
implícito na cláusula do Estado Democrático de Direito no art. 1.° 
da CRFB/1988, na proteção do direito adquirido, do ato jurídico 
perfeito e da coisa julgada de acordo com o art. 5.0, XXXVI, da 
CRFB/1988.

Por fim, registra-se que em âmbito infraconstitucional, o 
princípio da segurança jurídica é mencionado no art. 2. ° da Lei 
9.784/1999, vindo a ser caracterizado por meio da confiança 
legítima, pressupondo o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) ato da Administração suficientemente conclusivo para 
gerar no administrado (afetado) confiança em um dos seguintes 
casos: confiança do afetado de que a Administração atuou 
corretamente; confiança do afetado de que a sua conduta é 
lícita na relação jurídica que mantém com a Administração; ou 
confiança do afetado de que as suas expectativas são razoáveis; 

b) presença de “signos externos”, oriundos da atividade 
administrativa, que, independentemente do caráter vinculante, 
orientam o cidadão a adotar determinada conduta; 

c) ato da Administração que reconhece ou constitui uma 
situação jurídica individualizada (ou que seja incorporado 
ao patrimônio jurídico de indivíduos determinados), cuja 
durabilidade é confiável; 

d) causa idônea para provocar a confiança do afetado (a 
confiança não pode ser gerada por mera negligência, ignorância 
ou tolerância da Administração); e 

e) cumprimento, pelo interessado, dos seus deveres e 
obrigações no caso. 
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Elementos
Aduz-se que sobre esta matéria, a lei nada menciona a 

respeito, porém, a doutrina tratou de a conceituar e estabelecer 
alguns paradigmas. Refere-se à classificação que a doutrina 
faz do contrato administrativo. Desta forma, o contrato 
administrativo é:

a) Comutativo: trata-se dos contratos de prestações 
certas e determinadas. Possui prestação e contraprestação 
já estabelecidas e equivalentes. Nesta espécie de contrato, 
as partes, além de receberem da outra prestação proporcional 
à sua, podem apreciar imediatamente, verificando previamente 
essa equivalência. 

Ressalta-se que o contrato comutativo se encontra em 
discordância do contrato aleatório que é aquele contrato por 
meio do qual, as partes se arriscam a uma contraprestação que 
por ora se encontra desconhecida ou desproporcional, dizendo 
respeito a fatos futuros. Exemplo: contrato de seguro, posto que 
uma das partes não sabe se terá que cumprir alguma obrigação, 
e se tiver, nem sabe qual poderá ser.

b) Oneroso: por ter natureza bilateral, comporta vantagens 
para ambos os contraentes, tendo em vista que estes sofrem um 
sacrifício patrimonial equivalente a um proveito almejado. Existe 
um benefício recebido que corresponde a um sacrifício, por meio 
do qual, as partes gozam de benefícios e deveres. Ocorre de 
forma contrária do contrato gratuito, como a doação, posto que 
neste, só uma das partes possui obrigação, que é entregar o bem, 
já a outra, não tem.

c) Formal: é dotado de condições específicas previstas 
na legislação para que tenha validade. A formalização do 
contrato encontra-se paramentada nos artigos 91 e 92 da Lei 
n.º 14.133/2021, destacando-se por oportuno, que o contrato 
administrativo é celebrado forma escrita. 

Características
A doutrina não é unânime quanto às características dos 

contratos administrativos. Ainda assim, de modo geral, podemos 
aduzir que são as seguintes:

a) Presença da Administração Pública: nos contratos 
administrativos, a Administração Pública atua na relação 
contratual na posição de Poder Público, por esta razão, é dotada 
de um rol de prerrogativas que acabam por a colocar em posição 
de hierarquia diante do particular, sendo que tais prerrogativas 
se materializam nas cláusulas exorbitantes;

b) Finalidade pública: do mesmo modo que nos contratos 
de direito privado, nos contratos administrativos sempre deverá 
estar presente a incessante busca da satisfação do interesse 
público, sob pena de incorrer em desvio de poder;

c) Procedimento legal: são estabelecidos por meio de lei 
procedimentos de cunho obrigatório para a celebração dos 
contratos administrativos, que contém, dentre outras medidas, 
autorização legislativa, justificativa de preço, motivação, 
autorização pela autoridade competente, indicação de recursos 
orçamentários e licitação;

d) Bilateralidade: independentemente de serem de direito 
privado ou de direito público, os contratos são formados a 
partir de manifestações bilaterais de vontades da Administração 
contratante e do particular contratado;

e) Consensualidade: são o resultado de um acordo de 
vontades plenas e livres, e não de ato impositivo;

f) Formalidade: não basta que haja a vontade das partes para 
que o contrato administrativo se aperfeiçoe, sendo necessário o 
cumprimento de determinações previstas na Lei n.º 14.133 de 
2021;

g) Onerosidade: o contrato possui valor econômico 
convencionado;

h) Comutatividade: os contratos exigem equidade das 
prestações do contratante e do contratado, sendo que estas 
devem ser previamente definidas e conhecidas;

i) Caráter sinalagmático: constituído de obrigações 
recíprocas tanto para a Administração contratante como para o 
contratado; e

j) Natureza de contrato de adesão: as cláusulas dos 
contratos administrativos devem ser fixadas de forma unilateral 
pela Administração. 

Registra-se que deve constar no edital da licitação, a minuta 
do contrato que será celebrado. Desta maneira, os licitantes ao 
fazerem suas propostas, estão acatando os termos contratuais 
estabelecidos pela Administração. Ainda que o contrato não 
esteja precedido de licitação, a doutrina entende que é sempre 
a administração quem estabelece as cláusulas contratuais, pelo 
fato de estar vinculada às normas e também ao princípio da 
indisponibilidade do interesse público.

Destaca-se, nesse sentido, o Caráter intuitu personae, 
tendo em vista que os contratos administrativos são firmados 
considerando as características pessoais do contratado. Por 
esta razão, de modo geral, é proibida a subcontratação total ou 
parcial do objeto contratado, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, cuja desobediência é motivo para 
rescisão contratual.

Formalização
Determinam os artigos 91 e 92 da nova Lei de Licitações, que 

os contratos administrativos são em regra, formais e escritos. 
Vejamos:

Art. 91. Os contratos e seus aditamentos terão forma 
escrita e serão juntados ao processo que tiver dado origem à 
contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em 
sítio eletrônico oficial.

§ 1º Será admitida a manutenção em sigilo de contratos e de 
termos aditivos quando imprescindível à segurança da sociedade 
e do Estado, nos termos da legislação que regula o acesso à 
informação.

§ 2º Contratos relativos a direitos reais sobre imóveis serão 
formalizados por escritura pública lavrada em notas de tabelião, 
cujo teor deverá ser divulgado e mantido à disposição do público 
em sítio eletrônico oficial.

§ 3º Será admitida a forma eletrônica na celebração de 
contratos e de termos aditivos, atendidas as exigências previstas 
em regulamento.

§ 4º Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência 
do contrato, a Administração deverá verificar a regularidade 
fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 
impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 
processo.
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